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1. Introdução ao estudo dos principias

o direito administrativo é ramo autônomo da ciência jurídica porque
apresenta "objeto próprio". "método próprio", "institutos próprios" e prin
cípios infonnativos próprios, exorbitantes e derrogatórios do direito comum.

A autonomia principiou em 1873, quando o Conselheiro David, no
caso BIanco, sustentou perante seus pares, no Tribunal de Conflitos. que,
nos casos de responsabilidade pública, o Código Napoleão deveria ser dei
xado de lado, porque se tratava de relações jurídicas privadas, devendo-se
invocar os principies publicísticos, já que o Estado, em relação ao parti
cular, se encontra em posição de vertica/idade, oriunda da relação de admi
nistração, ao passo que a relação jurídica entre particulares é caracterizada
pela horizontalidade.

A partir dessa ocasião, nas obras de direito administrativo, os autores
fazem menção, aqui e ali, a principios, mas de modo isolado, nunca tendo
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sido estudados esses cânones em bloco. conjuntamente, como tivemos oca
sião de fazer, pela primeira vez, no Brasil, em 1965, quando recebemos
da Banca Examinadora. na Faculdade de Direito de São Paulo, a relação
dos pontos para a prova escrita e, entre esses pontos, se encontravam os
Principios informativos do direito administrativo ou Canônica do direito
administrativo, conjunto de "proposições mandamentais" ou "cânones" que
se encontram na base de todos os institutos de nossa disciplina, infor
mando-os, fundamentando-os.

Para que bem compreendamos a importância do tema é preciso, porém,
que empreendamos um estudo. embora sucinto, a respeito dos "princípios
universais" ou "princípios lógicos", passando depois peJos "princípios gerais
do direito" para, num terceiro momento, chegarmos aos Cânones do direito
administrativo, objeto deste artigo.

Como todo ramo do conhecimento do homem, o direito administrativo
é fundamentado em uma série de proposições diretrizes. São proposições
setoriais.

Tais proposições constituem bloco uno, sistemático, harmônico, que
informa este setor da ciência do direito.

o direito administrativo é, pois, dominado pela idéia de principio. Há
um conjunto de cânones ou proposições que informam este setor da ciência
jurídica dando-Ihe autonomia e impedindo que se confunda com outros seto
res, motivo por que este capítulo procura fixar a idéia de princípio.

O vocábulo "princípio", na linguagem vulgar, tem o sentido de "aquilo
que vem antes de outro", "origem. começo", "momento em que se faz uma
coisa pela primeira vez".

Principio contrapõe-se a fim, assinalando marco inicial, no tempo, ou
no espaço.

Na linguagem técnico-científica, o vocábulo princípio é vago, inde
terminado, flutuante, não oferecendo nenhuma indicação precisa sobre o
papel 16gico da proposição que se considera.

No campo das ciências matemáticas, princípio ora se refere a postu
lado, or8 a axioma, ora a teorema; no âmbito da física. o termo principio
designa fatos experimentais, generalização sobre fatos experimentais, bem
como o resultado obtido por dedução.

Designando proposições fundamentais, que se colocam na base ou ali
cerce dos sistemas, os princípios estão sujeitos a alterações maiores ou me-
nores. conforme a própria alteração dos ramos da ciência, em decorrência
das novas descobertas.
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Embora cientistas e filósofos estejam. de acordo em que a palavra prin.
cípio é muito vaga, também estão de acordo em que não deve ser banida
do vocabulário das ciências e da filosofia, mas que é necessário procurar sair
do terreno da incerteza e encontrar termo para designar as posíções iniciais,
de onde parte a dedução, na ordem da implicação pura, abstração feita
das questões de evidência ou de concordância que fazem com que tais ou
quais proposições tenham o caráter de axiomas, postulados, de bases expe
rimentais (ANDRE LALANDE, Vocabulaire, sub voce "príncipe").

A palavra princípia é termo a1WJogo, isto ê, suscetível de inúmeros
sentidos, todos, porém, ligados pelo menos por um ponto de contato
comum.

Principio é, antes de tudo, ponto de partida.

Princípios de uma ciência são as proposições básicas, fundamentais.
típicas, que condicionam todas as estruturações subseqüentes. Príncípio,
neste sentido, são os alicerces, os fundamentos da ciência.

Classificam-se os princípios em dois grupos principais: princípios de
realidade, principia essendi, ou seja, algo de que derivam outras entidades,
que dão orígem às filosofias denominadas realistas; e princípios de razão
ou de conhecimento, principia cognoscendi, isto é, proposições que, ao invés
de apontarem a coisa e afirmarem que dela derivam todas as outras, pro
curam apontar ora um postulado, ora um axioma, ora um teorema: no
âmbito da filosofia, princípio é o fundamento ou a razão para justificar
·por que é que as coisas são o que são. Não indicam a coisa, mas a razão
de ser da coisa.

Por outro lado, se princípio é sempre ponto de partida, a recíproca
nem sempre é verdadeira, porque ponto de partida pode não ser principio:
é preciso levar em conta, no caso, a redutíbilidade ou irredutibilidade, até
chegar-se aos primeiros princípios, que não se reduzem a outros mais simples.

Deve cada ciência apoiar-se em princípios, mas cumpre indagar se esses
princípios são mesmo peculiares ou específicos dessa ciência, ou, por sua
vez, se se reduzem a outros mais simples.

Cabe à principiologia a exposição e crítica dos princípios, definindo-os,
antes de tudo, classificando-os, depois, sob vários ângulos - cronol6gico
ou topográfico -, conforme tenham sentido temporal ou espacial; causal,
lógico; material e formal; ético; metafísico; ontológico.

Entre as inúmeras classificações que se têm feito dos princípios inte
ressa, ao nosso estudo, o agrupamento que os reparte sob os nomes de
onivalentes, plurivalentes e monovalentes, aos quais acrescentamos os prin
cípios que denominamos de setoriais.
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Tal classificação é fundamentada no critério da abrangência, pro
curando defini-los e indagar até que ponto se referem a esta ou àquela
ciência, ou mesmo, ao próprio pensamento entre si.

Sob este aspecto, há verdadeira hierarquia dos princípios que não se
chocam, porque cada série abrange e supera as realidades contidas nos
que lhes são inferiores, a partir dos princípios onivalentes, que estão na
própria base do pensamento humano.

Os princípios onivalentes (ou omnivalentes, de omnis, todo, e valentes,
que valem, donde onivalentes = de validade integral ou universal) ou
princípios universais são proposições gerais, porque delas podem ser dedu
zidas diversas proposições especiais.

Tais proposições são os princípios racionais ou princípios diretores do
conhecimento, proposições fonnais que dirigem o exercício do pensamento,
como: o princípio da identidade, o princípio da contradição, o princípio do
terceiro excluído e o princípio da razão sujiciente.

O principio da identidade significa que há similitude total entre uma
noção e todas as suas conotações constitutivas, assim como similitude par
cial entre essa mesma noção e cada uma dessas conotações constitutivas. O
objeto é ele mesmo, porque é totalmente o conjunto de suas conotações e,
parcialmente, cada uma delas. Um mesmo termo deve sempre, no decorrer
de um raciocínio, representar um mesmo conceito. Pelo princípio da iden
tidade, é impossível que o intelecto humano pense uma noção e suas cono
tações constitutivas, como reversamente inidênticas. Enuncia-se o princípio
da identidade sob várias formas: o que é, é; o que não é, não é. A é
A; A = A. O que é verdadeiro é verdadeiro. Uma coisa é o que é. A mesma
proposição não pode ser verdadeira e falsa, ao mesmo tempo e sob a mesma
relação.

"O princípio da contradição afirma que duas proposições contradit6
rias não podem ser, ao mesmo tempo, ambas verdadeiras, nem ambas falsas.
Dois atributos contraditórios que se excluem, reciprocamente, não podem
coexistir no mesmo objeto. A não pode ser, ao mesmo tempo, B e não-B.
O homem é um animal racional irracional. Deus é justo e injusto.

"O princípio da contradição é, ele-mesmo, um indemonstrãvel. Se há
axioma que pareça evidente por si mesmo é esse princípio, mas é natural
que ele pareça evidente, porque, como ele é condição de possibilidade de
todo julgamento, desde que se pense, já o tomamos como princípio. Entre
tanto, os metafísicos demonstraram que somos obrigados a colocá·lo apenas
como lei do pensamento, e que não sabemos se aquele princípio é também
lei das coisas; outros, mais audazes, examinaram a hipótese de que a con
tradiçiio seria, ao revés, a lei do ser, da coisa em si. O princípio da con
tradição seria, então, também, um postulado. Não se poderia considerã-lo
falso, porque então haveria mais diferença entre o verdadeiro e o falso,
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de modo que não se poderia mais pensar, mesmo para decidir que ele
é falso" (l).

o princípio do terceiro excluído. também chamado principio do meio
excluso, afirma que, havendo duas proposições contraditórias, se uma for
verdadeira, a outra será necessariamente falsa e, reciprocamente, sem que
seja possível terceira solução. Entre a afirmação e a negação, não há meio
termo. Seja o atributo A e sua contraditória não A. Um sujeito qualquer B é,
necessariamente A, ou não A. Costuma-se enunciar o princípio do terceiro
excluído sob a forma de proposições: "De duas proposições contraditórias.
uma é verdadeira e a outra é falsa". "Se duas proposições são contraditórias,
a verdade ou a falsidade de uma implica, respectivamente, a falsidade ou a
verdade da outra",

o principio da razão suficiente ou da razão determinante, cogitado
durante muitos séculos por vários filósofos (Abelardo. Giordano Bruno),
mas que só com Leibnitz recebeu precisa enunciação, declara que nada existe
sem que haja razão para isso (ou sem que haja razão que explique o porquê
dessa existência ou desse acontecimento), ou, nas palavras do próprio filó
sofo, que, aliás, considera esse princípio comO uma das grandes proposições
em que se alicerça o raciocínio humano, "nenhum fato é verdadeiro ou
inexistente e nenhum enunciado é verdadeiro sem a razão suficiente para
que assim seja e não o seja de outro modo",

Os quatro princípios enunciados - o da identidade, o da contradição,
o do terceiro excluído e o da razão suficiente -, denominados universais,
onivalentes ou lógicos, são proposições presentes em todo raciocínio do
homem, condicionam a própria harmonia da razão consigo mesma, garan
tem a própria certeza do conhecimento humano, permitindo e legitimando
toda tentativa de estruturação científica.

Na hierarquia dos princípios, os princípios universais ou onivalentes
m:upam o lugar de "primeiros principios", de proposições fundantes de todas

(1) EDMOND OOBLOT, TraiU de Logique. 81' ed., 1947, p. 328. Escrevendo sobre
o esforço humano dirigido para a ttnido:de lógica, acentuou CLAUDE DU PAS
QUIER qUe "os materiais com que trabalha a Ciência do direito positivo são as
diferentes regras em vigor, numa coletividade e - visto qUe é preciso sempre
remontar Para lá - as diferentes fontes de anele emanam a.quelas regras. Nas
cidas em diferentes éPocas, InspirlUla.s por circunstâncias múltiplas e mutáveis,
tais impera.tivos do direito podem proceder, por vezes, de Iljéias opostas, apre
sentar lhnites confusos e mesmo chocar-se. Ora, é necessidade congênita lia espi
rito humano a tendênCia para a unidade lógica; o princípio da não-contradição
é um de .&eUS postulados essencialll. Além dissO, a nilo-contradiçao das regras
iurídicas é igualmente uma necessidade prática. Assim, a vontade fncIu(da nas
regras íurlc:ucas é concebida como Una. O poder social que aEl consagrll., ou se se
quiser, o legislador, é a priori obrigado a estar de acordo consigo mesmo. Portanto,
não se compreende COnjunto de retras que regem uma comunidade. a não ser
como feixe ligado pela. lógica. Essa tendência natural e necessária suscitou o
esforço do pensamento para coordenar as regras de direito" untroduction d la
Théorie G~érale et à la Philosoph~ du Droit, 3~ ed., 1948. pp, 139-140).
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as outras, verdadeiros postulados da razão humana, ponto de partida para
a enunciação de outras proposições, menos gerais, peculiares a determinado
grupo de ciências, que descem para campos específicos, sem, no entanto, se
afastar daquelas proposições básicas condicionantes.

Ao passo que os princípios onivalentes são comuns a todas as ciências,
pois que se encontram na base de todas as proposições, presidindo-lhes a
enunciação formal, os princípios plurivalentes ou regionais, dotados de
menor grau de generalidade, são comuns a apenas um grupo de ciências,
informando-as nos aspectos em que se interpenetram.

O problema é complexo, porque nem mesmo sobre a classificação das
ciências Os filósofos estão de acordo.

Se aceitannos a divisão das ciências em ciências especulativas e ciências
do agir humano, as ciências agrupadas na primeira classe obedecerão a
princípios comuns, o mesmo ocorrendo com as agrupadas na segunda classe.

Classificando·se as ciências, como Windelband, em nomotéticas, ou
seja, ciências que procuram leis, fundamento das ciências naturais, e em
ideogrófícas, ou seja. ciências que se propõem a descrever os fatos, como
acontece com as ciências do espírito, é possível também observar que cada
um desses grupos é regido por princípios comUns.

Princípios plurivalentes são os que presidem às ciências científico-natu
rais, de um lado; princípios plurivalentes igualmente são os que presidem
às ciências científico-euIturais, de outro lado. Assim, várias proposições,
igualmente válidas, são comuns às ciências do primeiro grupo; outras tantas
proposições, de mesmo valor, são comuns às ciências do segundo grupo. E
isso é possível, porque as ciências de um grupo apresentam denominadores
comuns, que as aproximam.

O direito, por exemplo, na classificação de Windelband, é ciência cien.
tífico-cultural ou espiritual, colocando·se ao lado da ética, da psicologia, da
sociologia. Desse modo, há uma série de princípios que valem igualmente
para todas essas disciplinas. São os princípios plurivalentes ou regionais,
princípios inaplicáveis às ciências agrupadas sob o título de cient1Hco
naturais.

Exemplo de principio plurivalente é o do alterum noft laedere, "não
prejudicar a outrem", que se aplica tanto às ciências morais, quanto às
cíências jurídicas, porquanto ambas as ciências procuram não desfalcar as
pessoas que vivem sob o mesmo sistema ético-jurídico de valores prestigia
dos pelo grupo.

Sanções éticas e jurídicas são aplicadas a todos os infratores das normas
inerentes a esses dois grupos de ciências, mas tais sanções, etiologicamente
diversas, encontram momento de comum identidade, expresso por proposi
ções plurivalentes, a que ambas se prendem. O principio da causalidade é
válido para as ciências físicas; o princípio da sociabilidade é válido para as
ciências sociais.
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Princípios monovalentes são proposições que servem de fundamento a
utn conjunto de juízos relativos a um só campo do conhecimento. Haverá
tantos principios monovalentes quantas as ciências cogitadas pelo espírito
humano,

Em todos os sistemas jurídicos modernos, há contínua referência aos
princípios gerais do direito, o que demonstra que não só a doutrina jurídico
filosófica, como até o próprio legislador (ê o que ocorre, por exemplo, entre
nós, como se depreende da consulta à Lei de Introdução ao C6digo Civil),
reconhecem que o direito é regido por princípios mOflovalentes. proposições
específicas que valem para este campo dos conhecimentos humanos.

A proposição Ninguém se escusa, alegando ignorar a lei é princípio
monovalente, conhecido desde os romanos (UNemo jus ignorare censetur.
Regula juris quidem ignorantiam cuique nocere"), proposição que se coloca
no plano do dever ser, verdadeiro postulado da razão prática, no campo do
direito.

Inúmeros outros princípios monovalentes poderiam ser citados no
campo do direito, como, por exemplo, o princípio da legalidade, que infor
ma todos os sistemas jurídicos, fundados no Estado de direito.

Informando, com efeito, todos os ramos do direito, público ou privado,
inscreve-se o principio da legalidade, consubstanciado na fórmula sintética
- suporta a lei que fizeste -, como juízo categórico e necessário, segundo
o qual a Administração está submetida à lei, que o próprio Estado editou
através do órgão competente.

e o grande princípio que domina toda a atividade do Estado, em seus
três Poderes - o da submissão do próprio Estado à ordem jurídica -,
sentido em que se toma hoje, na linha tradicional da antiga fórmula do
Estado legal.

Principias setorais são proposições básicas que informam os diversos
setores em que se divide a ciência,

Quando o progresso científico impõe a determinado ramo do conheci
mento humano especialização maior, este compartimento passa a exigir
particular orientação, momento em que os denominados princípios setoriais,
ou seja, proposições mais restritas, são aplicadas aos novos setores da ciência.

Na hierarquia necessária dos princípios - universais, regionais, mono
valentes -, inserem-se, desse modo, os principias regionais, resultado da
própria multiplicação das ciências e da fragmentação de cada ramo do
conhecimento científico.

A principiolagia ou sistematização racional dos princípios põe·se como
preliminar necessária, em dado momento da estruturação científica, quando
a disciplina, superada a fase do empirismo, da casuística, atinge estágio
maduro de equilíbrio, movimentando-se em plano elevado de apurado rigor.
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Nessa fase, a terminologia é reformulada, as simples verificações quan·
titativas são desprezadas. por insuficientes, aumenta a precisão conceitual,
procuram-se leis que exprimem quantitativamente a relação de causalidade
entre antecedente e conseqüente. Chega-se ao estágio da indagação princi
piológica.

o edifício tem agora delineamento certo, a partir da base, assentando-se
em proposições indemonstráveis, mas aceitas, visto exprimirem juízos pri
meiros que legitimam toda a construção levantada para explicar aspecto da
realidade que lhe corresponde no conspecto geral da ciência.

Pressupostos obrigatórios do sistema garantem-lhe a validade, autenti
cando-o como capaz de traduzir as implicações da natureza, em si, ou da
natureza, tendo o homem como sujeíto atuante e como centro mesmo das
indagações.

Especulatívas ou do agir humano, nomotéticas ou ideográficas, da natu
reza ou culturais, levantam-se as ciências como construído do espírito hu
mano, conjunto de proposições interligadas e coerentes sobre este ou aquele
campo do conhecimento.

Não é coisa, nem enunciado arbitrário; não é mera hipótese coerente de
cadeia de raciocínios: é proposição que, não obstante referida ao mundo
fático, tem caráter não fático, porque se põe como referência de uma série
de proposições, ou por apresentar-se como premissa maior e primeira do
sistema, ou por apresentar-se como norma referencial que norteará a ulterior
construção científica.

Por fim, no estudo dos princípios do direito administrativo cumpre ter
em mente as ponderações de Gaston lere, quando adverte o pesquisador
para que "não abuse dos raciocínios puramente lógicos, rigorosamente dedu
zidos de máximas jurídicas correntes. As máximas e soluções puramente
lógícas. delas deduzidas, são sem dúvida muito sedutoras peta simplicidade,
rigor e precisão matemática de que se revestem. No entanto, os raciocínios,
exclusivamente dedutivos e lógicos, são muito perigosos. O jurista não tem
de resolver problemas de matemática pura. mas problemas sociais eminen
temente complexos, devendo esforçar-se por conciliar os diversos interesses
em conflito, conseguindo, desse modo, a manutenção da paz social. Eis o
que o jurista nunca deve deixar de levar em consideração. Muitas vezes, o
raciocínio lógico e matemático leva a aplicar, a problema complicado, fónnu
la obtida para hipótese muito mais simples e ainda, às vezes, completa
mente diversa. O raciocínio, puramente lógico. é o inimigo das conciliações.
das transações indispensáveis para a manutenção da paz socia! e, portanto,
para O bom funcionamento dos serviÇOS públicos. Quando a aplicação l6gica
de máxima jurídica conduz a conseqüências socialmente perniciosas, isso é
freqüentemente a melhor prova de que a máxima foi invocada de maneira
abusiva. Nunca é demais repetir que o direito não é mero jogo do espirito,
exercício de lógica para teóricos de gabinete. Trata-se, antes de tudo, de
encontrar soluções práticas para problema social, conciliando, do modo mais
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adequado possível, interesses opostos. A solução jurídica deve ser valorada
na medida em que contribui para a manutenção da paz social. Uma teoria
jurídica é apreciada. antes de mais nada, pelas conseqüências sociais" (2).

2. Princípios que informam os institutos jurídicos

A Jurisprudência ou Ciência do direito também se assenta em princí
pios, proposições regionais ou plurivalentes, antes de tudo, como ciência
social ou ideográfica, que é. Em segundo lugar, repousa em princípios pró
prios, monovalentes. válidos apenas para este setor particular, tudo isto sem
prejuízo da obediência dos princípios onivalentes, que se põem como fonte e
diretriz das proposições dos demais ramos da ciência jurídica, os quais,
nem por serem especializados, deixam de obedecer, num momento anterior,
às próprias matrizes formais puras que informam o pensamento do homem.

Não se compreenderia qualquer construç,ão iuridica que contrariasse o
princípio da identidade. afirmando-se, neste campo, algo que negasse a
proposição básica "o que é, é"; do mesmo modo. não se pode esquecer o
princípio de contradição e afirmar-se que uma sentença é justa e injusta, ou,
então, que o ato da autoridade é legal e ilegal, ao mesmo tempo.

Assim também o princípio do terceiro excluído e o princípio da razão
suficiente, ao lado dos outros dois princípios lógicos enunciados, informam
as proposições no campo do direito.

Dispostos, hierarquicamente, logo abaixo dos princípios onivalentes,
estão situados os princípios plurivalentes, válidos, como os lógicos, para a
ciência do direito, como válidos para um conjunto de idéias.

A ciência do direito, entretanto, é a especialização das cogitações do
espírito humano sobre setor distinto da realidade e, nestas condições,
necessita de proposições mais restritas que a informem.

Daí, a formulação dos princípios informativos da ciência ;urídica. ver·
dades válidas para este campo das ciências sociais.

O papel da principiologia juridica é a sistematização, exposição e critica
das proposições específicas informadoras do direito.

Quando o direito, saindo das considerações casuísticas, se eleva a plano
científico de abstração e generalização, trabalhando com noções categoriais
e chegando a formulações amplas que abrangem e explicam as matrizes do
justo e do injusto, insetindo-as em ordem maior, forçosa é a catalogação das
proposições que fundamentam as colocações empreendidas.

Não interessam as interpretações pontuais, que perdem de vista todo o
sistema jurídico, para mergulhar em casuísmo prejudicial e contrário à pró
pria evolução do sistema.

(2) GASTON Jêze, PrlftCipfo& (]enerales dei Derecho Administrativo, ed. Argentina,
v. n. parte 2t, 1949, p. 316.
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Com muita propriedade se afirma que cada dispositivo de um Código
se assemelha ao ponto da esfera que se apóia no plano e para o qual con
verge todo o peso do s6lido e).

Daí a importância da interpretação sistemática que vê o particular inse·
rido no geral, combinando o dispositivo legal estudado com outros seme·
Ihantes do mesma Código, de outros e de todo sistema, para entendê-lo à
luz de visão panorâmica, que reflete toda a pujança de vida que a aparente
objetividade das legislações procura captar.

Impõe-se, assim, a principiologia jurídica, em dado estágio da ciência do
direito, como exigência do rigor científico à busca de proposições que
expliquem a direção da conduta humana resumida nas leis.

A definição, a classificação e a delimitação dos princípios não compe
tem à ciência do direito, a qual vai buscar na filosofia os elementos para
aquelas considerações.

A filosofia do direito, por sua vez, examinando os princípios filosóficos
à luz do direito, indaga da validade e da extensão daquelas proposições
quando trazidas para este campo especializado do conhecimento humano.

Desse modo, não há antinomia entre os principias filosóficos e os prin
cípios jurídicos, porque os primeiros são momento obrigatório na procura e
fixação destes.

A ciência do direito é inteiramente informada por uma série de propo
sições básicas, que se colocam como alicerce dos juízos e raciocínios efetua
dos a respeito do fenômeno do jus.

As proposições fundamentais da jurisprudência que se estruturam bali
zadas pelos princípios onivalentes se amoldam ao campo particular do
direito e legitimam a existência de um bloco de outras proposições válidas,
primeiro, para todas as ciências ideográficas, depois, num segundo momento,
credenciam a existência de outro bloco de novas proposições válidas agora,
tão-só, para a ciência do direito.

Trata-se dos grandes princípios juridicos, sem os quais não se justifica
ria sequer a existência da ciência do direito, proposições que permitem
falar-se no complexo de institutos que regulam, obrigatoriamente, a vida dos
povos.

(3) Já se disse. com multa exatidão, que um statema de direito é obra global,
inteiriça. Um único artigo de lei é como o ponto da esfera que toca o plano e
sobre o qual converge todo o peso do 8ÓUdo. Por 1sBo, nunca deve ser interpre
tado isoladamente. "0 8istem.a inteiro de um Código depende multas vezes de
uma SÓ cl1spos1çio" (TElXEIRA DE FREITAS, Con.olidaçdo dai Lel8 CtvfB, 3'
ed., 1876, pp. 33 e 59). "A trs.naform&çli.o de um 1IDI.co elem.etl.to d& ordem iurld.kla.
faz dela, contudo, uma ordem nova. A 8Ub8tl.tu1çIo de uma regra JurfdJca P01'
outra atinge a ordem Jur1d1ca no seu conjunto" (PATRICE LEVEL, Euaf nr lelI
Confltts de LoQ 4cmI le TemJM, 1959, p. li). Os P88S08 citados foram v1Bto8 em
MIGUl!:L REALE, O Díreito coma EzperUncf4, 1968, p. 213, nq 24.
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Estudando os sistemas particulares dos diferentes agrupamentos huma
nos através dos tempos, mediante a análise profunda do jus in civitate
positum, a filosofia do direito procura selecionar e escalonar, hierarquica
mente, as proposições fundantes monovalentes, indagando a respeito de
sua profundidade e perenidade, no tempo e no espaço.

Atinge-se, desse modo, um bloco de proposições, algumas conhecidas
desde os tempos antigos, outras s6 modernamente descobertas, todas, porém,
reunidas por denominador comum - o de regerem os institutos jurídicos,
o de estarem presentes nas relações jurídicas. informando-as e legitimando·as.

"Assim, não se põe em dúvida a evidência axiomática do princípio
ninguém pode ser obrigado por um preceito a não ser que tenha tido prévio
conhecimento desse preceito, mas, não obstante, outro princípio de ordem
prática, acolhido universalmente em todos os sistemas jurídicos diz que a
ignorância da lei não escusa de seu cumprimento. Sem descer, pois, à regula
mentação especificada, de instituições concretas, na esfera mais geral das
fontes do direito, encontramos já um postulado de direito positivo que baixa
os limites do correspondente princípio de direito natural. É que a razão pura
obedece logicamente ao princípio da causalidade, e a razão prática está con
dicionada pela finalidade. Ninguém pode querer o que não conhece. Para
que se possa querer a obediência de um preceito (efeito), é necessário o
prévio conhecimento desse preceito (causa). Para conciliar ambos os prin
dpios - lógico e prático -, o direito imaginou um expediente - o requisi
to legal da promulgação, em virtude do qual se oferece a possibilidade, mas
não se estabelece a necessidade do prévio conhecimento do preceito legal.
O direito, pois. justificou extrínseca e formalmente a sanção do preceito.
mas não intrínseca e fundamentalmente, porque nunca poderá ser justo
que um preceito de direito obrigue a quem, de fato, não o conheça" (4).

Não se empreendeu ainda estudo sistemático dos pressupostos lógico
jurídicos de todos os ramos do direito, subordinado ao título "princípios
setoriais da ciência jurídica", encontrando.se, apenas, de maneira esparsa
e assistemática, aqui e ali, referência a proposições peculiares a este oU
àquele ramo.

Entretanto, na hierarquia necessária dos princípios, agrupados de acor
do com o critério da generalidade decrescente - universais, regionais, mo
novalentes - inserem-se outras proposições que regulam setores especiais,
dentro das regiões, informando-as. São os principias setoriais.

Desde que, a partir de Ulpiano, se convencionou dividir o direito em
duas alas distintas, a do direito privado e a do direito público, um conjunto
de proposições se diferenciou para reger cada uma dessas alas - os princí
pios do setor publicístico e os princípios do setor privatístico - e como se
isso não bastasse, porque a exigência e rigor dos estudos impuseram e con
tinuam a impor divisões e subdivisões, surgem os princípios do direito cons-

(~) JAIME M. MANB PUlGARNAU. Los Principlos GeneT'ales ciel Derecho, 1947,
pp. XIX e XX.
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titucional e do direito administrativo, dum lado, os do direito civil e do
direito comercial, do outro.

A predominância do interesse privado, regendo e informando toda a
ala do direito privado; a predominância do interesse público, regulando e
informando o paralelo setor do direito público.

Sobranceiro, pairando sobre as alas, presente a todo instante, nos dois
setores e em qualquer consideração jurídica, está o princípio da legalidade,
razão de ser de toda a ciência do direito.

Não cabe, evidentemente, nas cogitações de cada ramo, em particular,
das ciências jurídicas, enumerar e criticar os respectivos princípios setoriais,
o que não significa, entretanto, que, fazendo incursões pela filosofia do
direito, alguns cultores desses ramos não tenham tentado agrupar as pro
posições que informam o setor especializado sobre que escrevem, colhen·
do-se, por isso, nas obras dos grandes mestres do direito processual, a
enunciação de canônica toda especial (princípio lógico, jurídico, econômico,
economia do juízo), o mesmo ocorrendo com os tratadistas do direito penal,
que se referem ao enunciado da respectiva setorização (princípio do nullum
crimen, do non bis in idem, da intransmissibilidade da pena), nem faltando o
mesmo processo enunciativo em obras de direito do trabalho (princípio do
caráter supletivo das deficiências econômicas dos indivíduos; irrenunciahi
lidade dos benefícios oferecidos pelas normas sociais, todas de caráter imo
perativo; tendência maior à universalidade, realização maior da justiça dis
tributiva; maior amplitude à ação do juiz, que reCOrre muitas vezes à eqüi·
dade) e').

Ressente-se a ciência jurídica de tratação sistemática dos princípios que
a informam, faltando-Ihe ainda a estruturação principiológica de conjunto,
more geometrico, que considerasse as plopcsi\-ôes, enunciando-as, definin
do-as, c1assificando-as, escalonando-as hierarquicamente, sob a forma de
peças articuladas numa pirâmide, do vértice à base, configurando os pontos
maiores e menores para o delineamento sistemático e coerente, base de
qualquer construção no mundo do direito.

Por sua vez, todos os ramos da ciência iurídica, uns de recente forma
ção, outros de tradicional existência, com objeto próprio, método próprio e
princípios informativos próprios, proclamam sua autonomia, necessitando,
porém, de reexame crítico da problemática principiológica setorial, para
que se firmem na análise do regime jurídico dos respectivos institutos, sem
pre em conexão com as categorias jurídicas, momento anterior de generali
dade que se ergue no vestíbulo de cada ramo.

Ramo jurídico de recente formação, quando comparado COm outros
setores da ciência jurídica, o direito administrativo apresenta-se como um
todo ainda inestruturado, in fieri, à mercê de construções moldadas para
o direito privado e, por isso mesmo, mal adaptadas, depois das transposi
ções empreendidas.

(5) CESARINO JONIOR, Direito SOCfGl BrtUUeiro, •• ed.. 1967, v. I, pp. 99-100.
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Conjunto autônomo de proporções gigantescas, cada vez mais amplia
das, em razão do crescente intervendonismo estatal, com objeto próprio,
método pr6prio e princípios informativos pr6prios, o direito administrativo
reúne os pressupostos necessários para a elaboração dos respectivos institu
tos a partir das proposições setoriais que, à luz de canônica típica, fornece
rão os moldes específicos para a problemática principiol6gica, alicerce de
qualquer estruturação rigorosa que se pretenda empreender.

Enunciadas, classificadas e hierarquizadas, as proposições setoriais do
direito administrativo possibilitarão visão inteiramente nova da disciplina,
mostrando-a como ramo diferenciado dentro do mundo jurídico, inteiramente
distinta das disciplinas privatísticas, com as quais mantém conexões apenas
nos pontos em que se interligam, na faixa comum.

Os princípios setoriais do direito administrativo - princípios informa.
tivos peculiares apenas a este setor - constituem, assim, as proposições
bâsicas deste ramo do direito, garantindo-lhe a autonomia e a individualida
de dos institutos, estruturados a partir de postulados típicos, diversos dos
que informam o direito comum (8),

3. A canônica do direito administrativo

Com o primado do direito público, reformulação completa e profunda
se fez em toda a ciência do direito, procurando-se as próprias matrizes da
Jurisprudência e deixando-se de lado qualquer preferência por este Ou aque.
le ramo, todos de igual importância diante da ciência.

Procuraram-se proposições básicas que informassem os vários institutos
e que permitissem o traçado do regime jurídico de direito público sem socor.
ro aos princípios paralelos de outros ramos do direito privado.

Cogitou-se da seleção dos princípios publicisticos.

Princípios publicísticos são proposições fundamentais monovalentes,
que informam a ala do direito público, regendo cada um dos ramos, em
particular, do direito público, diversos dos símiles do direito privado.

O público prevalece sobre o privado. O interesse público tem primazia
sobre o interesse particular.

O interesse público prevalece sobre o interesse privado; ê, assim, a
proposição matriz que resume, em toda sua pujança, o grande princípio
informativo do direito público.

Este princípio, que consubstancia o mandamento da preponderância do
interesse público, informa todo o direito administrativo, não há dúvida, nor
teando a ação dos agentes públicos na edição dos atos administrativos e
dos órgãos legiferantes no processo nomogenético, mas de maneira alguma

(6) Sobre os princí-pklB gerais de direito, ver a monografia de RUBENS LlMONGl
FRANÇA, Dos Princípios Gerais 4e Direito. 1963: ~ ed., um.
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é princlplO setorial, típico. específico do direito administrativo, visto ser
comum a todo o direito público, em seus diferentes desdobramentos, já que
se encontra na base de toda proccssu[l1ística, bem como l1a raiz do direito
constitucional (').

A ordem pública precisa ser assegurada a todo instante.

Não há lei que n50 atenda ao interesse coletivo, não há processo que
não procure conciliar o equilíbrio social, dando razão a quem a tem, me·
diante a efetivação de medidas indiscriminatórias, que afastam a pretensão
pessoal, quando esta não coincide com o ideal de justiça eleito pelo agrupa
mento a que pertençam os demandantes; não há mesmo, nem nos regula
mentos, nem nos atos administrativos especiais, a infração ao principio da
supremacia do público sobre o privado.

Quando, por exemplo, o Estado de direito dc nossos dias investe con
tra a propriedade privada, desapropriando-a, tirando-a do particular e trans
ferindo-a para uma das três categorias em que se ttiparte o domínio público,
o interesse do particular é sacrificado em nome do interesse coletivo, funda
mentando-se o ato administrativo exproptiatório na necessidade pública, na
utilidade pública ou no interesse social, consubstanciados no decreto, infor
mado, em última análise, pelo prevalecimento do interesse público sobre o
interesse privado.

Nem o princípiO "o interesse público prevalece sobre o interesse priva
do". nem o princípiO "suporta a lei que fizeste". o primeiro denominado
principio do interesse dominante ou princípio da primazia pública, o segun
do conhecido sob a rubrica de princípio da legalidade, são específicos do
direito administrativo, insuficientes, ambos, poís. para conferir a este ramo

('H JEAN RIVERO escreve com precisão; "Ser social, não pode O homem bastar-se
a sl mesmo. O livre jogo das iniciativas privadas pennite-lhe prover algumas
dentre suas necessidades, graças à dlvisAo do trabalho e àS troca.s. Existem, no en
tanto, outras - e das mais ellSellciais -, que não podem receber satisfação por
eSB8 via, ou porque, sendo comuns a todos os membros da coletividade, excedem,
por sua amplitude, as po,ssibilldades de qualquer particUlar, como, por exemplo,
a necessidade de segurança nacional, ou porque sua satisfação é, par natureza,
exclua1va de toda vantagem, de tal modo que ningUém se oferecerá para assegurá·
la. TaJs necess1~es às quais a 1n1clativa privada não pode prover e que são vitais
para toda comunidade e para cada um de seus membros constituem o dODÚnio
próprio da Admin1straçio. a a esfera do interesse público. A mola que impulsiona
a açAo dos particulares é a consecução de va.ntagem pessoal, lucro materlal, êxito
humano, ou, entre os maJa desinteressados. correJaçio entre 08 atos e o IdeeJ. a
atingtr. Muitas vezes, há coincidência entre o flm perseguido e o bem. de todos,
mas a coincidência de modo algUm é necessãr1a. Ela não POderia cUafarçar o ca
ntar pessoal do empreendlJnento. o padeiro assegura a satlsfaçio da necessidade
de pão, que é fUndamenta! na coleUvtdade francesa, mas não é a preocupação
desl.nteressada de nutrir Q6 eafaimadoB que ditou tal vocaçAo - é a intenção. alféB,
bastante legitima. de ganhar a vida com li venda do pio. O motor da açAo admi
nistrativa, ao eoutririo. é essencialmente desinteressado: é a penecuçAo do m,te
relU gerel. OU lÚnda, da utilfd44e pública ou, em perspectiva maJa tuOlÓt1c&,
do bem comum" <DToit Aãmini8tratil. 12. ed., 1985, p. 10; 13'" 00., 1987, p. 10l.
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do direito foros de autonomia, visto que informam também outros ramos
da ciência jurídica, pelo traço de generalidade de que se revestem.

Cumpre, então, apontar e analisar uma série de proposições exclusivas
do direito administrativo, princípios setoriais que fundamentem os institutos
deste ramo do direito e lhes confiram atributos inequívocos de especificidade,
que os extremem dos congêneres paralelos de outros campos.

No campo do direito processual administrativo, a questão fica bastante
simplificada, porque, dum modo geral, os principios genéricos informativos
da processualística aqui se acham presentes. Celeridade. Economia proces
sual. Ampla defesa. Contraditório. Nemo inauditus damnari potest.

No campo do direito material administrativo, a questão é mais compli·
cada, porque inexistem estudos especiais sobre o assunto e os princípios ine
rentes a cada instituto são mencionados apenas quando as questões se apre
sentam, em concreto.

O estudo conjunto e sistemático dos princípios jamais foi empreendido,
estando ausente das obras gerais de direito administrativo a problemática
das proposições básicas, notando-se, tão-só, aqui e ali, a referência aciden
taI a princípios setoriais, corno, por exemplo, o das prerrogativas públicas, o
da hierarquia, o da especialidade, o da auto-executoriedade, o da presunção
da verdade, o da moralidade, o da autotutela, o da tutela administrativa, o
do nascimento unilateral de obrigações para os particulares, o da presunção
da legitimidade, o da isonomia, o da discricionariedade, o da igualdade, o do
privilégio dos prazos, o da intangibilidade dos efeitos jurídicos dos atos in
dividuais (S).

A [ante não escrita mais importante da legalidade é hoje constituída
pelos princípios gerais do direito, ou seja, por certo número de princípios
que não figuram nos textos, mas que a Jurisprudência reconhece deverem
ser respeitados pela Administração, visto que sua violação constitui ilega
lidade (9).

(8) Cf. ANDRl!: DE LAUBAD:a:RE, Traité, 3~ ed., 1963, v. I, p. 199-200; GEORGES
VEDEL. Droit Administratil, 5" ed., 1973, p. 278.

(9) ANDRt: DE LAUBADmE, TraiU, 3. ed., 1963, v. l, p. 199. JACQUES DEMBOOR,
tratando dos principios gerais, distingue os princfpíos gerai.3 do dirlrito dos princf
pios gerais do direito administrativo, assinalando, a seguir, que "o conjunto for
mado pelos principios gerais que governam a ação das autoridades Bdm1nIatrati
vas é considerável". "Nossa intenção", acrescenta, "não é a de apresentar enume~

ração exausUva. desses principios, mas a. de oferecer algUns exemplos: o prin
cipio da permanência da ação das autoridades administrativas e da continuidade
do serviço público, que justifica, notadamente, a teoria da função de fato: a lei
da mudança, posstbü1dade que tem o poder criador de mod1fJcar a qualquer mo
mento as regras de organização e de fUncionamento do serviço p'ÚbUco e, a.té
mesmo, de supr1m.i-Io; o adé.gio patere legem quam ip8e fecl.sti, que define o
vaIor jurídico de um regulamento em relação B. seu autor; o principio do respeito

lConllnJiJl ... piOln- ,egulllt•.)
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o regime jurídico de direito público é traçado quando se enumeram,
ponto por ponto, os atributos típicos que fazem descer os institutos jurídicos
da posição categorial máxima, que ocupam, para a espécie, integrando-os no
direito administrativo com as conotações reveladoras deste ramo particular
do direito.

o regime jurídico especial dos institutos do direito administrativo, no
direito brasileiro, sem divorciar-se das notas características que os distin
guem, no direito universal, singulariza diante de nosso direito, flexionan
do-se à nossa realidade administrativa, suporte fático sobre o qual incidem as
nonnas jurídicas, consubstanciação de inúmeros juízos axiológicos, fase in·
tennediária do processo nomogenétioo.

Delinear tal regime jurídico, em nosso direito. é surpreender uma por
uma as notas características que matizam cada instituto, em nosso sistema,
apresentado-os como conjunto inconfundível cOm os símiles do direito pri.
vado.

O estudo do regime jurídico de direito público, entretanto, s6 será pos
sível, dentro do método que o rigor científico impõe, com base numa série
de proposições que garantam a legitimidade das investigações empreendidas
- os princípios infonnativos do direito administrativo CO).

(Conl1nu.çlo d. nol. li.)

dos d1re1tos da defesa aplicável sempre que o ato a ser executado tem o caráter
de sanção; o principio do non bl$ in idem, que se apltce. em matéria disciplinar
e que impede a punição repetida do agente, com duas sanções, em virtude de
uma só falta; a regra da não retroatividade dos atos adm1n1strativos, em virtude
da. qual estes atos nio podem, em principio, produzir efeitos em data anterior
to sua. entrada. em vigor; a. regra que traduz o adágio nfimo auditur allegans
turpitudinem BUam, em virtude do qual o Estado nio pode, por exemplo, invocar o
próprio erro para sol1c1tar a não aplicaçAo de uma. de suas decisões (Drott Admi
nutratil. 1970, pp. 42~43). "Antiga ou recente", escreve GEOROES VEDEI., "a
jurisprudência do Conselho de Estado consagra numerosos prtneipios gerais do
direito: igualdade diante da lei, diante dos encargos públicos, dLa.nte dos servi
ÇOs públicos, diante do acesso aos graus un1versl.tários, comPO$içâo das com1llsôes
de concursos para garantir-lhes a Imparcialidade, direito de defesa, continUi
dade dos serviÇOs públlcos, etlpecialidade dos estabelecimentos públicos, obrigação
para as coletividades públicas de cobrir seus agentes dBa condenaç6es pronunc\&.
das contra eles, não obstante B ausênc:ta de falte. pessoal, enriquecimento sem
causa, imparclal1dade das bancas de concursos ou de exames" (Drmt Aclmints
tro.ti/. 4~ ed., 1968. pp. 247-2481. Cf. GEOROES VEDEI., Droit Admintstratif,
5' ed•• 1973, p. 278.

(10) "O juú administratWo reconhece. desde llN5, ao lado das leÇas que ele pró
prto elabora. a existênc.la de prlncfpfo8 gera" do cUrdto admfnWtrati1lO, cU)& V101açio
é sancionada. pela AdmtnlstraçAo. Tais pr1ncípios sAo tomados de empréStimo,
na JDaior1a dDs casos, seja • tradiçAo lJ.beraI de 1789 - 19ualdade dos cldadl.os
diante da &.utorldade pública, liben1ade de conaclência, poae.lbUidade para um
c1dadio, ameaçado de sançlo. de defender-se contra. as censuras alegadas contra
ele -. seja &08 imperativos da eqf1tdade - prin.cfpfo de enrlquecfmento Iem
cuuaa" (RIVERO. Droft A4mmistratif. 11' ed., 1986).
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Todos os princípios - os princípios gerais do direito, o princípio da
legalidade, o princípio do interesse público -, comuns a outros ramos do
direito, ou setoriais do direito administrativo - os há pouco mencionados
-, convergem para O campo da Administração, informando os diferentes
institutos e presidindo a incidência das normas sobre eles, o que vai refle
tir-se, logo depois, no estabelecimento do regime jurídico, ou seja, no enqua~

dramento do instituto no sistema de direito a que pertence e estabelecer-lhe
um a um os pontos máximos e mínimos, de modo a configurar o lugar ge~
métrico que ocupa e o alcance previsto de suas implicações, corolário das
fixações anteriores.

A mencionada integração é impossível sem a preliminar principiol6gica,
porque os institutos públicos formam bloco distinto dos institutos privados,
filiando-se ambos, por sua vez, ao arquétipo comum, categoria descompro
missada com as duas alas, porque pura, estruturada em linhas de caráter
geral.

4. Prerrogativas públicas

Ao passo que a HORIZONTALIDADE é traço dominante nas relações
de direito privado, a VERTICALlDADE é a conotação típica do direito pú
blico, assegurando especial relevo à Administração, que se caracteriza por
apresentar uma série de privilégios ou prerrogativas de potestade pública.

A pessoa pública ou pessoa jurídica de direito pablico opõe-se, na dou
trina do direito, à pessoa privada ou pessoa jurídica de direito privado. Não
se fundem. Diversos traços gerais assinalam a tipologia das primeiras, sa·
lientando-se, entre outros, alguns que são enumerados pelos autores: a cria
ção, que depende de ato do Estado, jamais de iniciativa genética de direito
privado; a inexistência de liberdade de adesão, ou seja, todo particular
que preenche determinados requisitos de fato passa a integrar a pessoa jurí.
dica. por meio de adesão, como no caso em que, fixand~se domicílio numa
circunscrição territorial, municipal, comuna, Estado, passa-se automatica
mente, a pertencer à pessoa jurídica pública. A pertencialidade às circuns·
crições territoriais decorre das respectivas fixações domiciliares; a finalidade,
que nunca é de ordem privada, mas de ordem pública, isto é, a satisfação de
interesses públicos deverá estar sempre na base de qualquer ato ou provi
dência do Estado, por meio da intervenção da pessoa pública que em seu
nome age; a capacidade que, por mais variada que seja, ultrapasse de muito
a paralela do direito privado, porque a pessoa jurídica pública dispõe de
prerrogativas ou privilégios, decorrentes de seu poder de imperium, que
lhe asseguram posição singular no mundo jurídico (11).

A doutrina francesa tem dedicado excelentes páginas ao tema, empre
gando os vocábulos puissance e pouvoir. o primeiro devendo ser traduzido

(11) JEAN RIVERO, Droft AdmínistTatij, 11" ed., 1985, p. 46. OEQRGES VEDEI.,
Droit Adminilrtratíf, 4" ed., 1968, p. 559. Ver nosso artigo: "PrerrogatítuJ,l 6 8U;eí
ç6e3 da. Ad.ministTaçáo Pública", 1971. em Revista de Direito Aarnfnfstrativo, 103.
16 a 32.
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pelo nosso potestade (12), que equivale ao italiano potes/à e ao espanhol
potestad. o segundo - pOlivoir -, representado em nOsso vocabulário c0

mum e técnico-jurídico pelo termo poder.

Em virtude do poder de império, imperium ou condição de potestade
pública que lhes são inerentes. as pessoas jurídicas públicas não se nivelam
às pessoas jurídicas privadas.

Parte do Estado. ocupam na relação jurídico-administrativa lugar todo
especial e privilegiado, detentoras que são de prerrogativas e privilégios de
potestade pública, inexistenles nas conotações que defluem da personalidade
jurídica das pessoas privadas.

Em fins do século passado e inícios deste, o direito administrativo tem
sido considerado como disciplina alicerçada na idéia matriz de potestade
pública, empenhando-se a doutrina em construir a teoria dos atos de impé
rio e atos de gestão, que tanta polêmica despertou entre os publicistas.

A atividade de potestade pública era paralela à de ato de império 
de imperium -. típica das operações do direito administrativo, quando in
tervinha o Estado. condicionado por um regime especial, derrogatório do
direito comum, bastante diferente da atividade de direito privado, caracte
rizada por atos de gestão. regulados pelo regime de direito privado.

"A atividade de potestade pública", argumentava-se, "é aquela em que
os órgãos do Estado procedem por meio de ordens, interdições, regulamen
tações unilaterais, manifestando, em st.lma, uma vontade imperante. Os
órgãos do Estado executam, assim, atos de potestade pública" et 3

).

"Os atos praticados pela Administração. em virtude do poder de man
do, a colocam fora do direito comum, porque não existem atos semelhantes
praticados por particulares" (H).

(12) Cf. CAMOES. Lurladas, III, 15. V, 38. IX/20 e 7; X/98. Tratando da puissance
publique, escreve Rivero: "As relações entre particulares são baseadas na tgual
dade Jurfdica; nenhuma vontade privada é. por natureza, superior a outra, de tal
modo que se imponha a esta contrs sua vontade, o que ocorre, porque o ato que
caracteriza as relações privadas é o contrato, ou seja, o acordo das vontades. A
Administração, entretanto, que deve satisfazer ao interesse geral. não paderia
atingir tal objetivo se estivesse no mesmo pé de 19Ua.ldade com os particUlares.
As vontades dos particulares. impulBionados por móveis puramente pessoais, entra
riam em choque com a vontade da Adm1nJstraçáo, toda vez que esta lhes impu
sesse coaç6es e sacrifícios, exigidos pelo interesse geral. A Administração recebeu,
então, o poder de vencer tala resistências. Suas decisões obrigam, sem que ela
tenha de obter o assentlmento dos Interessados. Além dJB8o, a AdmJnJstraçio tem
o direito. não obstante a recaJc1trância dos particUlares. de persegui-los pela exe·
cução. Sob o nome, multo mal escolhido, mas tradicional, de puf8sance publique,
ê precIso entender o conjunto de prurogat1vas de que é detentora '" Adm.in.ts
traçi.o para efetivar o interesse geral" (DroIt Admtnistratif. 8'" 00., 197'1, p. 11).

US) LAUSAD:tRE. TraiU, 3' !!d., 1963, v. I, p. 38.

(4) BERTlU:LEMY. Traité, ~ ed., 1920, p, 1.008.
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Objeções de toda sorte, feitas por DUGUIT, no Tratado e"') e pelo Co
missário Teissier, na clássica decisão do caso Feutry, em 1908, puseram por
terra a pretendida e metafísica distinção entre os atos jus imperii e os atos
;us gestionis, mas não conseguiram abalar a noção de puissance publique,
nem invalidar a série de prerrogativas que dela decorrem.

Empregada por alguns autores com acepção quase impossivel de apreen.
der-se, a expressão potestade pública é, na realidade, noção concreta e pre
cisa, porque designa a situação todo especial que cerca a Administração,
dotando-a de atributos necessários e suficientes para conferir-lhe uma série
de prerrogativas - e também de restrições ou sujeições -, exorbitantes do
direito comum, inexislente nas pessoas jurídicas de direito privado.

A Administração pode e ° particular não pode tomar uma série de me·
didas, quando sujeitos de relação jurídica; a Administração, entretanto, está
sujeita a inúmeras restrições ou imposições ausentes nas relações jurídicas
do direito privado.

Prerrogativa (do latim prae =- antes, anterior, em primeiro lugar e
rogativa, de rogare = rogar, questionar, votar, decidir) ou privilégio (do
latim privus = particular, isolado. especial e lex = lei) é o direito, poder
ou regalia que pessoa ou corporação usufrui mais do que outras, ou que as
distingue de outras que não os possuem (CALDAS AULETE, Dicionário,
sub VOl;C "prerrogativa").

Prerrogativas públicas ou de potestade pública são as regalias usufruí·
das pela Administração. na relação jurídico.administrativa, derrogando o
direito coml.~m diante do administrador, ou em outras palavras, são as fa
culdades especiais conferidas à Administração, quando se decide a agir oon·
Ira o particular.

O quadro completo de prerrogativas e privilégios, em que se situa a
Administração quando. na prática. concretiza medidas para realizar o inte
resse geral, configura a potestade pública.

Da potestade pública ou potestas imperii advém a situação privilegiada
da Administração, desnivelando-a diante do particular e tornando-a idônea
para impor, em condição bastante vantajosa, Slla vontade, em nome do inte
resse público.

Prerrogativas públicas são as circunstâncias favoráveis que os sistemas
jurídicos atribuem às pessoas jurídicas a fim de que, do melhor modo e com
maior economia, possam concretizar o interesse público, mediante limitações
ao interesse dos particulares.

Nem sempre, entretanto, a Administração usa processos impositívos
para a efetivação do interesse público. Quando, no processo expropriat6rio.

(15) Duguit, Traité de Droit CDnstitutiOnnel, v. II, p. 263.
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fundado na necessidade pública, utilidade pública ou interesse social, a von
tade do Estado coincide com a do particular desapropriado, basta a figura
do acordo, consubstanciada no contrato, para a solução da vontade estatal.
Não cabendo a utilização do acordo, repelido pelo expropriado, recorre a
Administração ao instrumento adequado - a ação judicial expropriat6ria.

o fundamento das prerrogativas públicas é evidente. Nas relações ju
rídicas de particular a particular, impera a igualdade jurídica das partes.
Situam-se no mesmo plano, lado a lado. A vontade de uma das partes não
supera, em momento algum, a da outra. Por isso, a figura jurídica do contrato
é suficiente para reger as vontades contrapostas dos contratantes consubs
tanciando normas jurídicas de igual intensidade.

Ao contrário, o objetivo da Administração é o de satisfazer os interesses
coletivos c, para a consecução destes, muitas vezes se exige o sacrifício do
particular, mediante limitações aos seus direitos.

A Administração ficaria paralisada se, cada vez que pretendesse movi
mentar-se, precisasse consultar os interesses privados atingidos. Por isso, o
Estado dotou os 6rgãos administrativos de poder ou potestade para vencer
a injustificada resistência do particular recalcitrante. As decisões administra
tivas, tomadas com vistas ao interesse público, impõem-se sem prévia con
sulta ao administrado e, muitas vezes, sem o título hábil expedido pelo lu
diciário.

Pode a Administração, diante da resistência privada, fazer prevalecer,
manu militari a decisão tomada, recorrendo a meios coativos e dominando os
esforços particulares impeditivos à consecução dos fins de interesse público.

Mediante atos unilaterais auto-executáveis, sem o correspondente título
do Judiciário, a Administração interfere no cenário juridíco-administrativo,
restringindo a esfera de direitos e interesses do cídadão, sempre que o inte·
resse público seja afetado.

A potestade pública revela-se no mundo jurídico de modo eficaz, visto
cercar-se de prerrogativas públicas, benefícios evidentes que reforçam a atua
ção coativa do Estado no choque com o partícular.

Sob a forma da sentença mandamental, o principio das prerrogativas
públicas assim se expressa: "Na relação jurídico-administrativa, a Adminis.
tração é beneficiada com uma série de prerrogativas, que a colocam em
posição nitidamente favorável, quando em confronto com a do particular,
sujeito da mesma relação".

Entre as prerrogativas públicas, que favorecem a Administração, pode
mos citar, entre outras, as seguintes: a prerrogativa auto-exeeut6ria, a prer·
rogativa expropriat6ria, a prerrogativa requisit6ria, a prerrogativa autotute·
lar, a prerrogativa tributária ou impositiva.
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Ao mesmo tempo que a Administração se caracteriza por ser detentora
de "prerrogativas exorbitantes do direito comum", derrogações que podemos
denominar de positivas ou favoráveis, por outro lado é caracterizada por ser
limitada por uma série de restrições ou sujeições, derrogações que se apre
sentam como negativas ou desfavoráveis, desconhecidas pelo particular, em
relação com outro particular.

Desse modo, ao passo que o particular, pessoa física ou jurídica, pode
tomar resoluções por motivos de natureza afetiva (simpatia, antipatia, gene·
rosidade, capricho), desde que não se contrariem princípios lícitos ou éticos,
escolhendo seu pessoal ou fornecedores sem nenhum critério, a Administra
ção é presa ao interesse público, sendo sujeita a procedimentos especiais,
quer na escolha dos funcionários (concurso), quer na seleção dos fornecedo
res de gêneros ou serviços (licitação pública).

Potestade pública é o regime jurídico que se distingue ao mesmo tempo
por prerrogativas e por sujeições, exorbitantes e derrogatórias do direito
comum, reconhecidas e impostas a todos os que operam em nome e no exer
cício da soberania nacional (16).

Pelas prerrogativas, que derrogam o direito comum, a Administração
beneficia·se com prazos maiores, com amplitude de iniciativas, com providên
cias que limitam a liberdade do particular; pelas sujeições, o administrador
é obrigado a agir como órgão impessoal da pessoa pública, impedindo que
pretensões pessoais ou motivos de ordem privada interfiram na concretização
dos direitos e deveres decorrentes da relação jurídico-administrativa.

As prerrogativas públicas põem em evidência o traço de império da
Administração, desvinculada de qualquer idéia de pessoa humana e, pois,
agindo de maneira impessoal, tendo em vista o bem público, a ordem pública,
o interesse público; as su;eições procuram impedir que o administrador, ao
agir, leve para a vida pública seus traços de afetividade e caprichos, suas
inclinações pessoais.

o fundamento último das prerrogativas públicas e das sujeições admi.
nistrativas é um só - o da salvaguarda do interesse público, objetivo precí
puo do Estado. Salus reipublicae suprema lex esto.

Se o administrador não se ativesse às sujeições administrativas, deixan·
do de agir como órgão do Estado, prevaleceriam suas condições humanas.
O dominus substituiria o administrador. Os atos administrativos colimariam
outros fins, que não os públicos. Estaria caracterizada a figura jurídica do
desvio de poder.

(16) OEORGES VEDEL, Droit Admlnistratif, 4~ ed., 1968, p. 19.

R. Inf. lagi.1. Bra.ília a. 25 n. 97 jan./mCIr. 1988 25



5. Hierarquia

Hierarquia ou hierarquia admillistrativa é a relação de subordinação
que ocorre entre os' órgãos do Poder Executivo e7 ), demarcando a série de
atribuições de cada um. O princípio que rege o instituto da hierarquia é
enunciado sob a forma de sentença mandamental do seguinte modo: "Os
poderes das autoridades administrativas exercem-se no sentido descendente
do vértke para a base da pirâmide hierárquica".

No alicerce do instituto da hierarquia, está colocado o princípio hierár
quico, proposição que legitima a disposição e funcionamento das peças
articuladas da máquina administrativa.

Sem hierarquia, a Administração perderia a própria razão de ser, por
que o poder de dar ordens, de substituir, de fiscalizar, de aplicar sanções, de
obedecer e de resolver conflitos está presente nas complexas estruturações
do Estado moderno. A hierarquia é, pois, o fundamento do próprio Estado.

Base de todo escalonamento, fundamento dos sucessivos graus que se
dispõem do vértice à base, acentuando o encadeamento contínuo dos dife
rentes órgãos administrativos, a hierarquia atua como poder fundamental,
que informa toda a funcionalidade do sistema.

Quando o princípio setorial hierárquico é respeitado, a máquina da
Administração caminha como um todo harmônico. cada peça se ajusta à
configuração global da pirâmide, os serviços públícos não sofrem solução de
continuidade.

A quebra da hierarquia reflete-se sobre os diversos setores da Adminis
tração, abalando-lhe a constituição orgânica, motivo por que as infrações
que desrespeitam a escala de subordinação são punidas com sanções seve
ras que culminam, não raro, com o afastamento do insubordinado dos qua
dros do funcionalismo.

Do princípio hierárquico, fundamento lógico-jurídico da hierarquia,
decorrem vários corolários ou conseqüências, expressos sob a forma de pro
posições menores em estreita correlação com a sentença mandamental maior.

(17) VEDEI., trata do principio da hierarquia formal dos atos, que val determinar
as condições nas quais o respeito das decisões executórtBB se impõe. Em princípio',
o supertor não se vincula aos atos editados pelo inferior. Quando duas autori
dades estão ligadas por liame puramente hierárquico, o superior tem o direito de
reformar ou de anUlar as decisões tomadas pelo inferior. Tem mesmo o dever,
senáo de fazê·lo, pelo menos de examinar as reclamações tendentes a esse fim,
sem poder ser el1m1nada pretensa liberdade de declaAo do subordinado. No entanto,
embora a autoridade superior tenha o d1re1to de anular ou de reformar, não pode
:;ubstitulr de plano a autoridade inferior para tomar medida de competência
desta, nos termos da lei ou dos regulamentos (Droit Administratit, 4" ed., 1968,
p. 262). Em DOSBO Uvro mais recente, enunciamos o princlpio da hier4Tquia sob
forma inversa, o que dá na mesma, do seguinte modo:' "Os pOderes das autoridades
administrativas variam na razão direta da pOSição ocupada na. pirADúde, em.
movimento ascensional da base ao vértice" (Curso de Direito Administrativo, 6'"
ed., 1981, p. 13).
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A hierarquia, de modo concreto ou material, é uma escala, na qual os
degraus se sucedem. Os funcionários mais graduados têm esfera de atribuição
maior do que a dos menos graduados.

Ora, quem tem maiores poderes sobre os subordinados, não tem poder
algum de mando sobre seus superiores hierárquicos. A esfera hierârquica
mais elevada abrange e supera a esfera menos elevada. Quem pode o mais,
pode o menos.

A ordem emanada do hierarca máximo vai descendo pela escala, até
atingir os escalões mais baixos da pirâmide. Ninguém pode desobedecê·la
sem ferir o princípio hierárquico. A ninguém é permitido ignorá-la.

Do mesmo modo, os atos do inferior são suscetíveis de revisão pelo
superior hierárquico imediato ou mediato, caminhando-se em sentido ascen
dente até o superior absoluto - o hierarca - que, inclusive, pode desfazer
o ato editado, espontaneamente ou por provocação do interessado.

As conseqüências da hierarquia são, entre outras, a unidade de direção,
a revisão dos atos, a aplicação de sanções, a obediência, a substituição no
desempenho das funções e a resolução dos conflitos de atribuição.

A unidade de direção, corolário primeiro do princípio hierárquico, mos
tra a Administração como vasta rede constituída de malhas entrelaçadas,
convergindo o conjunto para determinado fim, que deve traduzir-se, em
última análise, no interesse público.

05 atos administrativos e as operações materiais de todo o pessoal admi
nistrativo são submetidos às mesmas normas, obedecem ao mesmo progra
ma, orientam-se no mesmo sentido, fundamentando-se nas disposições legais
c estattll<.Írias, nos decretos, nas portarias, nas instruções, nos avisos, nas
ordens de serviço, nas circulares, nas medidas de ordem interna.

A mâquina administrativa, informada por princípios publicísticos, ca
minha de maneira continua para um só objetivo, revestindo-se, pois, de
impecável unidade.

A filosofia administrativa do Estado, assentada em princípios que pro
curam alcançar o bem comum, norteia as atividades das autoridades admi
nistrativas, em todos os graus em que se dispõe.

O catálogo do bom administrador, alicerçado em normas éticas, que
espelham a moralidade pública, refletirá também, necessariamente, Um con
junto de máximas que obedecem a rigorosa técnica econômico-jurídica, in
dispensáveis para a llarmonia e unidade do sistema.

Os atos dissonantes quebram a unidade de direção do conjunto, mesmo
quando, considerados de modo isolado, atendem aos requisitos da legalidade.
A perfeição técnico-formal do ato não basta. As operações materiais, não
matizadas de juridicidade, também atenderão ao princípio unitário. Do con
trário, ambas as providências podem contrariar o quadro panorâmico visado.
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Todo ato, jurídico ou não jurídico, toda providência da autoridade
administrativa, deve inserir-se em quadro maior, harmonizando-se com as
linhas mestras e com os delineamentos secundários de todo o esquema.

Daí a possibilidade de desfazimento de atos legais, mas inoportunos ou
inconvenientes, por atentarem contra o princípio hierárquico e prejudica
rem a unidade de direção.

Com fundamento no princípio hierárquico, é possível a reapreciação do
ato administrativo no âmbito da própria Administração.

Auto-revisão. revisão interna ou revisão administrativa C~) é a facul
dade que a Administração tem de proceder a novo exame dos atos editados.

De modo espontâneo (autotutela) ou mediante provocação do interes
sado, a autoridade administrativa submete o ato a nova apreciação, reexa·
minando-lhe os requisitos formais e materiais para concluir, afinal, pela ma
nutenção ou desfazimento da medida.

A faculdade revisionista, fundada no princípio setorial da hierarquia,
permite que a autoridade de categoria mais elevada anule, revogue, modi
fique ou confirme os atos administrativos dos subordinados, espontanea
mente ou mediante recursos interpostos pelos administrados.

Todo o sistema de recursos hierárquicos próprios ell) é fundamentado
no princípio da hierarquia, que permite ao interessado a remessa do ato
administrativo a degraus sucessivos na escala ascendente, possibilitando-se a
exaustão de toda via administrativa até o superior máximo, que dirá a última
palavra sobre a permanência dos efeitos do ato ou seu desfazimento, pelo
anulamcnto ou pela revogação.

Sob a forma de corolário, esta conseqüência parcial do princípio seto
rial da hierarquia assim se enuncia: "Os atos administrativos admitem revi
são por parte do superior imediato."

Para assegurar a eficácia da norma, os legisladores criaram a sanção,
meio coercitivo de que se utilizam os sistemas jurídicos para preservar ou
restaurar o equilíbrio social ameaçado ou perturbado por ato contrário ao
direito.

No campo do direito administrativo, a aplicação de sanções eO) cabe à
autoridade administrativa de grau mais elevado. O superior hierárquico
aplica aos subordinados imediatos, regra geral, as sanções previstas em leis
e regulamentos.

(18) Ver v. lI, p. :M8-M9, de nosso Tra.tado t1e Direíto Administrativo.
(19) Ver v. VI, p. 24,3, de nOllllO Tratado t1e Direíto Adminiltratiw, e RENATO
ALEBSI, Sistema lstituzionale /fel Dirttto AmmmiBtTativo Italiano, 1953. pp. 618-619.
(20) Ver p. 172 do v. VI do nosso Tratado de Direíto Administrativo.
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Descendo do vértice à base da pirâmide, a autoridade administrativa
de grau maior tem a faculdade de aplicar sanções a todos os subordinados,
imediatos ou mediatos, de grau menor, até o ponto mais baixo da escala
hierárquica, lugar em que se situam os que não podem aplicar sanções.

Sob a forma de corolário, esta conseqüência do princípio setorial da
hierarquia assim se enuncia: "O superior hierárquico aplicará sanções aos
subordinados que transgredirem normas administrativas,"

Com base no princípio setorial da hierarquia inscreve-se o dever de obe
diência (21), um dos mais importantes do Estado moderno, visto envolver o
próprio funcionamento da máquina administrativa.

Em decorrência das relações de subordinação existentes no aparelha
mento administrativo de qualquer Estado civilizado, o funcionário de grau
inferior é obrigado a obedecer às ordens emanadas do superior competente,
dentro da respectiva esfera (22).

A obrigação em que se acha o funcionário subalterno de acatar e de
cumprir as ordens emanadas dos legítimos superiores hierárquicos, dadas
em objeto de serviço e com a forma legal (23), situação que ocorre por oca·
sião das ordens que o superior pode sempre dar ao subordinado para a
execução do serviço (2l), é determinada e decorre do princípio setorr'al hie
rárquico, fundamento do poder de ordenar e do correspondente dever de
obedecer.

Sob a forma de corolário, esta conseqüência do principio setorial da
hierarquia assim se expressa: "O funcionário de hierarquia inferior é abri·
gado a executar as ordens legais de seu superior hierárquico."

O vocábulo substituição (2fi) é tomado em dois sentidos: a) o funcioná·
rio subalterno sobe na escala hierárquica e, na ausência do titular, ocupa
lhe o posto, praticando os atos da competência do substituido; b) o funcio
nário superior desce na escala hierárquica e, mesmo na presença do titular,
ocupa-lhe o cargo, avocando a si, embora transitoriamente, as atribuições do
substituído, ou seja, o superior opera no lugar e com a competência do infe
rior (26).

(21) Ver p. 372 do v. IV de nosso Tratado de Direito Administrativo.

(22) FRITZ FLEINER, Les Principes Généraux au Droit AdministTatiJ Allemanã,
1933, J)p. 66-67.

(23) MARCELO CAETANO, Manual de Direito Administrativo, 7" ed., 1965, p. 501.

(24) ANDiU: DE LAUBAD:&:RE, Manuel de Droit AiWtinistTatil, 4" ed., 1955, p. 265.

(25) Ver p. 230, voI. n, e p. 265, voI. IV, de nosso Tratado de Direito AdminiB
tra.Uvo.

(26) VELASCO CALVO, Resumen de Derecho Aclministrativo, 1920, v. I, P. 280.
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Esta segunda hipótese, que por ora nos interessa, comparada com a
suplência e com a delegação. "é a forma mais grave das tres. porque rompe
com a garantia que decorre da hierarquia e, admitida com amplitude e liber
dade, poderia anular todo o sistema jurídico da Administração. concentrando
múltiplas competências em poucas mãos. Por isso a faculdade de substituição
não se presume, devendo sempre ser expressa" CZ7).

Faculdade de avocar qualquer caso da competência dos órgãos subordi
nados, e de substituí-los, embora estejam em atividade, salvo as exceções
constantes de lei e~), a substituição decorre do princípio setorial hierárquico,
visto que "quem tem maiores poderes pode ter menores", quem pode o
mais. pode o menos.

Sob a forma de corolário, esta conseqüência assim se expressa: "O
funcionário hierarquicamente superior substituirá qualquer dos subordina
dos, avocando-lhes as atribuições, nos casos previstos em lei."

Quando, no sistema jurídico pátrio, dois funcionários se julgam compe
tentes ou incompetentes para decidir determinado assunto ou para executar
certa função, ocorre o conflito de atribuição (2!l) que pode ser positivo - se
os dois agentes se consideram competentes para o conhecimento do caso 
e que pode ser negativo - se os dois agentes se julgam incompetentes para
aquele conhecimento.

Sendo os funcionários do mesmo nível, cabe ao superior hierárquico
imediato dos dois resolver o conHito, decid1ndo quem é competente pan
o exerCÍcio da atribuição, em conflito; sendo os funcionários de níveis
diversos, cabe ao primeiro superior hierárquico, comum aos dois, a resolução
do conflito de atribuição suscitado.

O princípio da hierarquia explica a possibilidade de intervenção do
superior para a fixação da competência em casos de conflito. Graças a essa
intervenção, a máquina administrativa não interrompe a marcha ininterrupta
que a caracteriza, movimento afetado momentaneamente pelo choque de
competências. A pronta intervenção garante a continuidade dos serviços
públicos, paralisados com o conflito.

Ao decidir a respeito do círculo de competências, consubstanciado na
atribuição funcional, o superior hierárquico entrega ao agente público a
faculdade inequívoca de decidir os assuntos que lhe são submetidos à apre
ciação.

Sob a forma de corolário, esta conseqüência do princípio setorial da hie
rarquia assim se expressa: "Em caso de conflitos de atribuição, o superior

(27) VELASCO CALVO, Resumen ele Derecho Administrativo, 1920. v. l, pp. 280-281.
(2&) MARIO MASAGAO, CUTSO de Direito Administrativo, 4'!- 00., 1968, p. 56.
(29) Ver v. VI p. 73 de nosso Tratado de Direito Administrativo. Cf. ainda nosso
trabalho "00 confiioo de atribUição no direito braatlelro", na coletlnea em home
nagem a Hely Lopes Meirelles, SAo Paulo. Ed. Rev1sta dos Tribunais, 1985, pp.
78 a H.
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hierárquico indicará de maneira precisa qual o funcionário competente para
avocar a si determinada decisão."

6. Auto·executoriedade

As decisões da Administração, decorrentes de sua potestas imperii, são
auto-executáveis. A posição privilegiada da Administração diante do admi
nistrado confere·lhe a faculdade excepcional de colocar em execução com
os próprios meios de que dispõe os atos administrativos editados, sem a
necessidade prévia de submeter tais pronunciamentos à apreciação de auto
ridade judiciária.

B nisso que consiste a denominada auto-executoriedade do ato adminis
trativo (\11), também conhecida pelos nomes de privilégio da ação úe ofício,
privilégio da execução prévia, privilép,io do prévio ou do preliminar (privi
lege du préalable).

Os atos administrativos são auto-executáveis. Ato executório é o ato
administrativo que passa a ter eficácia imediatamente, que obriga por si,
independente de sentença judicial.

A esta prerrogativa ou privilégio, que é a auto-executoriedade, a Admi·
nistração deve a faculdade de colocar-se em situação de vantagem diante do
particular na prossecução do interesse público.

Pela auto-executoriedade o ato adquire força especial que o impõe,
diante do particular, independente de nova definição de direito (31).

As decisões administrativas, que expressam a vontade do poder público,
traduzida em atos administrativos, entram em ação, produzem efeitos ime
diatos, unilateralmente, sem a consulta ao particular ou o título expedido
pelo magistrado judiciário.

A faculdade de exigir coativamente a observância dos próprios atos
deriva do conceito de potestade pública, sendo-lhe inerente.

Sem tal prerrogativa, o interesse público ficaria equiparado e, por vezes,
preterido diante do interesse prívado, ao mesmo tempo que a vontade do
Estado seria inoperante e inócua.

O cnráter público de potestas administrativa matiza o ato executório,
dando-lhe a força necessária para atuar, realizando a aspiração de parte
considerável da coletividade, da qual o Estado é intérprete e guardião.

"A necessidade de manter a ordem pública exige, às vezes, medidas
materiais de execução rápida, que não se compadecem com a morosidade do

(30) Ver v. n, p. 64. de nosso Tratado de Direito Admini8trativo.

(31) MARcELO CAETANO, Manual de Direito Administrativo, 7' ed., 1965, p. 241.
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processo judiciário, como, por exemplo, a remoção imediata de veículo que
impeça o trânsito na via pública" ( 2 ).

A doutrina universal, principalmente a francesa e a italiana, tem dedi
.;ado excelentes páginas ao estudo do privilégio do preliminar, acompanhan
do o direito brasileiro, na doutrina e na jurisprudência, as grandes linhas
traçadas pelos vários sistemas jurídicos.

O privilege du préalable, acolhido em nosso direito, fundamentou im
portante decisão do Tribunal de Justiça de São Paulo, quando se firmou a
tese de que a exigibilidade constitui qualidade inerente aos atos jurídico
administrativos, ou seja, a qualidade de produzir efeitos de conformidade
como nele constante e nos termos previstos em lei (13).

No vasto campo do poder de polícia, explicitado nos diversos ramos
em que se desdobra a polícia administrativa, a auto-executoriedade aparece
em toda sua força, legitimando as providências rápidas do Poder Executivo.
quando edita atos administrativos e imediatamente os faz atuar, no mundo
jurídico.

Sob a forma de corolário do princípio das prerrogativas públicas, o
privilégio do preliminar ou da auto-executoriedade do ato administrativo
assim se expressa: "O ato administrativo entra em execução, assim que
editado pela autoridade competente, sem a necessidade de título hábil expe
dido pelo Poder Judiciário."

7 . Tutela administrativa

As pessoas jurídicas públicas maiores - pessoas políticas - têm a
possibilidade de criar pessoas jurídicas menores, de natureza administrativa.

A criação das pessoas administrativas funda-se no princípio da divisão
do trabalho, objetivada por meio de processos descentralizantes.

O Estado moderno cresceu e continua a crescer de tal modo que os
serviços públicos se congestionaram e a máquina administrativa ficou
ameaçada de paralisação.

(32) DUEZ e DEBEYRE, Traité de Droit AdministratiJ. 1952, p. 526. "O privilégio
do prédio". escreve CHARLES DEBBASCH, "é particularmente característico dos
poderes da Adm.In.IstraçAo, significando, antes de tudo, o poder que a Adminis
tração tem de modificar, mediante J.n1clativa própria. a ordem jurídica. Em dJre1to
privado, se o particular tem reiv1ndl.cações a fazer, relativamente a outro sujeito
de direito, ele deve apresentâ-la ao Juiz e só este tem o poder de pronunciar-se
sobre a questão. A Adm1n1straçAo. ao contrário. pode tomar, sponte sua. decislo
que modifique imediatamente a ordem jurídica e que imponha obr1gaçõea aos
particulares. Esta d.ecisIo (e está. aqUi a segunda or1g1nalldade da s1tuaçio admi
nistrativa) é executória, ou seja, é aplicável, imediatamente, nAo obstante os
recursos jurisdlelonala que se 1nterponham, 11018 estes. regra geral. Dia têm efeito
suspensivo. Cabe aos administradoa, se Julgam ter direIto, agir em juizo contra a
decisA.o executória" (Droit Adminf&tratit. 1968, p, 260).

(33) Ver v. II, pp. 72·73, de nosso Tratado de Direito AdminiltTativo.
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Por mais que se modernizem as técnicas, por mais que se aperfeiçoe o
pessoal administrativo, é impossível a resolução dos problemas administra
tivos, cada vez maiores e mais complexos.

As pessoas jurídicas maiores, entre nós, a União, os Estados-Membros
da Federação e os Municípios, suficientes, até a década de 30, para resolver
as questões administrativas e atender a toda modalidade de problema susci
tado pelos serviços públicos, passaram depois à fase completa da asfixia.

O estudo e observação do que se passava em outros sistemas sugeriu
ao legislador brasileiro a criação, no Brasil, de entidades menores que cami
nhassem lado a lado com o Estado, paralelamente ao Estado, mas que não
se confundissem com as entidades matrizes, criadoras. Que administrassem.
mas que não legislassem. Enfim, pessoas administrativas, que se autodirigis
sem, mas que não fossem autonomias. Em outras palavras, arquias e não
nomias. Comando próprio, direção própria, autogoverno.

Nascem, desse modo, as pessoas administrativas, criadas pela União,
pelos Estados e pelos Municípios, a saber, respectivamente, as autarquias
federais, as autarquias estaduais e as autarquias municipais.

Conforme o aspecto pelo qual se consideram, as autarquias assumem
este ou aquele significado.

Vistas quanto ao prisma do substrato estrutural, as autarquias são
fundacionais ou corporativas.

A autarquia fundacional é a fundação pública ou fundação de direito
público, como já o foi, de início, a Fundação de Amparo à Pesquisa do
Estado de São Paulo, autarquia estadual, fundação de direito público
estadual.

As autarquias corporativas são as corporações públicas ou corporações
de direito público, como a Ordem dos Advogados do Brasil, autarquia
federal, corporação de direito público federal.

As autarquias regionais ou geográficas são pessoas jurídicas públicas
administrativas, criadas por uma pessoa pública maior e com capacidade
g~nérica, como os territórios federais brasileiros, verdadeiras autarquias
corporativas geográficas federais subordinadas à União.

As autarquias profissionais ou corporações públicas profissionais, como
a Ordem dos Advogados do Brasil, são criadas pela União, com finalidades
específicas.

Na França, os estabelecimentos públicos são pessoas administrativas
criadas pelo Estado e depois tuteladas pela entidade matriz criadora; na
Itália, as autarquias, fundações ou corporações, são também tuteladas pela
pessoa jurídica pública maior, responsável pela criação.
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No Brasil, as entidades territoriais e as autarquias federais, fundaçõcs
ou corporações, são criadas e tuteladas pela União; as autarquias estaduais
são criadas e tuteladas pelo Estado; as autarquias municipais são criadas
e tuteladas pelo Município.

Desse modo, em nosso direito, as fundações públicas e as corporações
públicas, serão sempre tuteladas pela entidade pública política maior que
lhes deu origem, introduzindo-as no mundo do direito.

Quando as pessoas jurídicas públicas maiores criam as autarquias, é
preciso que as entidades criadoras zelem para que os atos editados pejas
entidades criadas sejam de acordo com os fins que lhe impulsionaram <l

criação.

O conjunto de providências que a Administração Central toma, em
relação aos atos dos órgãos descentralizados, para que respeitem a legalida
de, evitem possíveis abusos, preservem o interesse central em consonância
com os interesses locais ou técnicos, enfim, concretizem os fins públicos
específicos ou genéricos, tem um só objetivo: impedir que a entidade autár
quica criada se divorcie da entidade cdadora.

Se o Estado cria autarquias para descentralizar os serviços, a entidade
criada, no fundo, é o próprio Estado em expansão. O exercício dos poderes
tutelares tem por fundamento o absoluto paralelismo e sincronismo entre a
vontade do Estado e a unidade descentralizada.

Os poderes tutelares asseguram re\aoyão constante entre o Estado e as
demais pessoas públicas, interligando a pessoa pública maior, guardiã do
interesse geral, e a pessoa pública menor, cuja atividade se concentra em
objetivos específicos e, por isso mesmo, fiscalizados.

O fundamento primeiro da tutela administrativa é a legalidade. Fazer
com que seja respeitada a legalidade - eis o objetivo que o Estado tem em
mira, quando fiscaliza as atividades da entidade tutelada; em segundo lugar,
os poderes tutelares têm por objetivo o mérito dos atos administrativos, exer
cendo-se para verificar se reúnem as características de conveniência e opor
tunidade.

Mediante a hierarquia, subordinados e subordinantes entram em contato,
interferindo estes nas atividades daqueles, ditando ordens, refonnando ou
anulando decisões administrativas. Mediante a tutela, fiscalizados e fiscaliza
dores entram em contato, intervindo estes nas atividades daqueles, ou seja,
a Administração Central exercendo seus poderes sobre os atos das autori
dades descentralizadas tuteladas para que se observe a legalidade, oportuni
dade e conveniência das medidas tomadas.

Se o ato da autoridade da autarquia ou do estabelecímen10 público é
ilegal, inoportuno ou inconveniente, tal ato pode ser examinado por solici
tação do interessado, mediante recurso hierárquico próprio que esgotará as
vias escalonadas internas dentro da própria entidade tutelada, ou mediante
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recurso hierárquico impróprio, que ultrapassará as vias escalonadas internas
para chegar até a autoridade de fora da entidade tutelada, isto é, até auto
ridade da entidade matriz criadora tutelar; entretanto, os poderes tutelares
podem exercer-se, espontaneamente, quando a própria matriz tutelar, fun
dada em texto de lei, passa a exercer poderes sobre os atos administrativos
editados pelo hlerarea máximo da entidade tutelada, por entender que tais
atos contrariam as próprias finalidades da pessoa jurídica administrativa.

O fundamento da tutela administrativa é o de sincronizar os serviços
públicos da entidade maior com os da entidade menor. Qualquer desvio ou
afastamento será corrigido pelo instituto da tutela.

Ente tutelar e ente tutelado caminharão paralelos em seus objetivos,
genéricos ou especificas, mas orientados pelo princípio da supremacia do
interesse público sobre o interesse privado.

O instituto da tutela administrativa apresenta-se, na realidade prática,
com vários traços distintivos. Antes de tudo é a) uma fiscalização, Diversa
mente do federalismo, a descentralização não exclui o controle do Estado,
controle este necessário, não só no interesse do próprio Estado, que deve sal
vaguardar a unidade política e zelar pelo respeito à lei, no interesse da pessoa
descentralizada, primeira vítima da má gestão de seus representantes, como
também no interesse dos indivíduos, que podem ter necessidade de proteção
contra a autoridade descentralizada. Depois, b) tutela é normalmente atri
buição do Estado. Encontramos, todavia, a tutela nas relações das coletivi
dades locais com as autarquias e os estabelecimentos públicos por ela cria
dos. O terceiro traço do instituto tutelar reside em que a fiscalização c) recai,
normalmente, sobre pessoas públicas, autarquias e estabelecimentos públicos.
Entretanto, a terminologia administrativa emprega o mesmo termo para a
fiscalização exercida sobre pessoas de direito privado encarregadas de servi
ço público, ou pelo menos, de utilidade pública.

Enfim, d) a fiscalização deve harmonizar-se, sob pena de aniquilar-se,
com a liberdade reconhecida à coletividade. Daí a oposição ponto por ponto
ao controle hierárquico.

Na centralização, a subordinação é a regra e a fiscalização se exerce
sem texto algum: para excluí-la é que o texto legal se torna necessário. Além
disso, é total. A fiscalização estende-se a todos os aspectos do ato, podendo
conduzir à anulação ou à revogação. Relativamente à autoridade descentra
lizada, ao contrário, a liberdade é a regra e a fiscalização é a exceção. O
texto deve enunciar o princípio, designar a autoridade que a exerce em nome
do Estado, fixar-lhe a extensão (legalidade ou oportunidade) e os processos.
Fora e além das prescrições legais, a tutela não se exercita e a liberdade
readquire seu império. Daí, a fórmula clássica: não há tutela sem texto,
nem além do texto (3').

(34) RIVERO, Drott Aclmintstrattl, 12' ed., 1987, p. 328 (§ 325).
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o instituto da tutela administrativa possibilita o emprego de recursos
por todo administrado que se julgue atingido em seu interesse ou direito,
por parte do administrador do ente tutelado.

Não se trata, agora, de recurso interior ou interno, que percorra um n
um os degraus da pirâmide hierárquica da entidade tutelada, mas, ao con·
trário, é providência que extravasa a escalonação interna para projetar-se
na esfera da entidade tutora, pedindo-Ihe a revogação ou a anulação do ato
editado.

O recurso administrativo impróprio ou recurso hierárquico impróprio
nem é hierárquico, nem é impróprio. Não é hierárquico, porque hierarquia
é instituto totalmente diverso da tutela. Não é impróprio, porque é recurso,
propriamente dito. Logo, recurso tutelar ou recurso de tutela.

Não há vinculação de subordinação entre as duas autoridades: a tutelar
e a tutelada. Em outras palavras, não há vinculação hierárquica, mas
'linculaç.ão tutelar. O", poderes de fi"'caU1.a~ã(} não se presumem: ",ão fun
damentados em texto expresso e inequívoco de lei.

O recurso que se fundamenta no instituto é o que se endereça à autori
dade não hierarquicamente superior àquela de que emanou o ato impugnado.
Providência de natureza excepcional, visto que lhe falta o fundamento
indispensável da hierarquia.

Nas autarquias brasileiras, federais, estaduais ou municipais, todo
administrado, ferido em interesse ou direito, recorre, primeiro, ao I>uperior
hierárquico, na ordem interna. Esgotada a via hierárquica, ocorre a possibi
lidade externa, ou seja, o recurso a autoridade que se encontra fora da
autarquia, mas controlando os atos dos administradores autárquicos.

Procura-se, então, qual ti entidade matriz da autarquia, estabelece~se

o vínculo da autarquia a outra entidade a que se encontra ligada, recorre-se,
enfim, do ato do administrador da autarquia para que este, reexaminado,
seja confirmado, revisto ou anulado.

O recurso hierárquico próprio encontra, pois, fundamento no instituto
lulelar para que não ocorra o arbítrio das autoridades das entidades maiores,
juízes últimos, na esfera administrativa, da legitimidade, da oportunidade e
da conveniência dos atos editados pelas autoridades das entidades menores.

Sob a forma de princípio setorial do direito administrativo, o princípio
da tutela assim se expressa: "A Administração Central, baseada em texto
expresso de lei, tutelará os atos dos agentes da pessoa pública menor, a
ela vinculada, na tocante à legalidade e ao mérito."

8 . Autotutela administrativa

A prerrogativa pública autotutelar, concretizada na figura juris deno
minada autotutela, vai refletir-se em todo o setor da polícia dos bens
públicos.
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Autotutela é a prerrogativa pública que permite à Administração agir
de modo direto, por si mesma, sem necessidade de recorrer à via judicial,
ti fim de efetuar a defesa do bem público, ameaçado ou violado em sui!
integridade. Ou de desfazer os próprios atos.

Pelo instituto da autotutela, a Administração, dispensando a existência
de texto de lei especial autorizativo, ou de título hábil emitido pelo magis
trado, age de modo imediato, valendo-se dos meios habituais, utilizados
para a defesa da propriedade privada, agora voltados para a proteção da
coisa pública e para o desfazimento do ato editado.

Tal faculdade, concedida à Administração, constitui prurogativa públi
ca, privilégio especialíssimo, verdadeira exceção no mundo do direito.

Para a ocorrência da autotutela, é preciso, antes de tudo, que seja
incontestável a natureza pública do bem tutelado, repelidos, pois, quaisquer
outros direitos de quem provoque o nascimento da atividade administrativa
tutelar; em segundo lugar, é preciso que os bens tutelados sejam dominiais
e nunca do domínio privado do Estado, caso em que se configuraria o
desvio de poder (lllS).

Mediante a autotutela, protege-se não só a res, em sua constituição
física, impedindo-se-lhe a degradação, como também se preserva o patri
mônio do Estado contra o exercício de atos negativos de terceiros que
pretendam danificá-lo. Por fim, a autotutela confere à Administração a
faculdade de reaver com os próprios meios a .coisa pública, retirando-a de
quem a detenha ilegalmente. O instituto da autotutela abrange as coisas
imóveis e móveis, ambas integrantes do domínio público (36).

Objetos preciosos dos museus, bem como livros e manuscritos das
bibliotecas públicas, devem ser autotutelados pela Administração e, quando
passam às mãos de terceiros, de modo ilícito, ausente a vontade do Estado,
exigem imediata recuperação.

t

"A peculiaridade do regime consiste no fato de que, enquanto os
sujeitos privados tutelam a propriedade privada apenas por meio da ação
judiciária, o Estado, ao contrário, tutela a propriedade dominial de maneira
direta, mediante a atividade administrativa, pela polícia, ou melhor, pela
polícia dos bens dominiais" (l17).

A Administração não necessita de recorrer às ações possessórias, porque
pode recuperar a posse perdida no próprio ano da perda, por si mesma,

(35) MARIENHOFF, Tratado dei Domfnio Públreo, 1960, p. 275, e ALDO BOZZI,
Istitu2ioni di Dintto Pubblico, 2~ ed.• 1966, p. 366.

(36) Cf., nosso Dos Bens Públicos no Direito Brasneiro, 1969, p. 65-66; e Tratado
do Dominio Público, Rio, Forense, 1985.

(37) ALESSI, sistema 18titu2ionale, 1953, p. 405, e TESAURO, lstituzioni, 1951,
v. n, p. 448, Cf. BONNARD, Préci8 1935, p. 440.
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administrativamente (llS). Já que a propriedade dominial é defendida direta
mente por meio de medidas de polícia e, imediatamente, por atos decla
ratóríos da dominialidade (39).

A Administração conserva a integridade diante dos particulares com
os recunos do Poder Público. O conjunto desses meios cabe na idéia
geral da polícia que, nesta aplicação particular, recebe o nome de polícia da
coisa pública. e missão da polícia combater as perturbações que os par
ticulares possam causar. Se a perturbação adquire o aspecto de ataque.
estorvo, dano ou obstáculo material, que emana da existência individual.
a polícia responde com a coação direta, fazendo desaparecer a perturbação
pelo uso da força. e nisso que consiste a defesa administrativa eO).

Esse emprego da força é considerado caso de coação policial direta,
com a particularidade de que prescinde de fundamento legislativo espe
cífico que o autorize. Considera-se natural e encontra razão de ser na
pr6pria idéia de polícia; enfim, para dar maior força à proteção referida,
a lei acrescenta sanções penais que castigam as infrações às diferentes
ordens ou reprimem diretamente os fatos prejudiciais às coisas públicas (41).

Na realidade, a polícia não trata, a rigor, da conservação das coisas,
mas concretiza-se em regras a serem observadas pelas pessoas, a fim de
prevenir-se a danificação dos bens públicos (42).

Fica desse modo bem caracterizado o instituto da autotutela ou tutela
administrativa dos bens públicos, cujo fundamento é o principio seloria! das
prerrogativas públicas. Sem tal alicerce, a autotutela não subsistiria, visto
erigir-se em exceção no cenário da polícia da propriedade, ou seja, em
iniciativa da Administração, desprotegida do respectivo título expedido pelo
Judicíário.

Sob a forma de corolário do princípio das prerrogativas públicas, a
prerrogativa autotutelar assim se expressa: "A Administração impedirá a
deitruição e reaverá, com os próprios meios de que dispõe, os bens do
domínio público que tenham passado, ilegalmente, para as mãos dos par
ticutares, bem como velará pelos atos editados:'

9 . Especialidade

A atividade da pessoa jurídica pública institucional - autarquia ou
estabelecimento público - é limitada pela afetação especial de seu patri-

(38) SABINO ALVAREZ-GENDIO, Tratado General de Derecho Aãmintlltrativo,

1958, 'I. I, p. 46, e ALDO BOZZI, 18tituzioni di Dtrítto Pubbltco. 2~ ed., 1966, p. 366.

(39) SANTI ROMANO, Cono di Dfrltto A.mmfnÚtratioo. 193'7, ti. 191-

(40) OTI'O MAYER. Derecho Admintlltrativo Alemán. trad. V. UI, pp. 150 e 144.

(41) OTI'O MAYJm, Derecho A.dmfnÚltrativo A.lemdn, trad. v. m, pp. 150-151.

(4,2) MARCELO CAETANO. Manual de Direito Admfniltratitlo, '7' ed., 1965, p. 679.
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momo a um ou a vartos fins determinados. Em outros termos, a pessoa
jurídica pública não territorial é proibida de alterar a afetação de seu
patrimônio e empregá-lo para atingir fins estranhos aos perseguidos pela
entidade (43).

Nos países que empregam o vocábulo autarquia para designar os servi·
ços públicos descentralizados (Itália e Brasil por exemplo), e nos países
que empregam a expressão estabelecimento público para definir os mesmos
serviços públicos descentralizados, ou seja, em ambos os casos, pessoas
públicas não territoriais ou pessoas públicas institucionais, o principio da
especialidade é a proposição básica que informa a criação daquelas enti
dades.

A causa finalis da criação das autarquias e dos estabelecimentos
públicos é a especialidade de funções.

O Estado moderno, asfixiado pela quantidade de serviços públicos,
recorre à descentralização por colaboração e cria outras pessoas menores 
que exercem atividades ao lado do Estado. Daí, a paraestatização, processo
de desasfixia do Estado sobrecarregado.

Outorgando a pessoas jurídicas, públicas ou privadas, a execução de
serviços públicos, o Estado especifica o tipo de tarefas a serem desempe
nhadas.

Sob a forma de sentença mandamental, o princípio da especialidade é
resumido na seguinte proposição categórica: "As pessoas jurídicas públicas
administrativas deverão empregar o patrimônio, os meios técnicos e o pes
soal de que dispõem para a consecução do fim específico, em virtude do
qual foram criadas."

10 . Continuidade

Determinadas atividades são elevadas à categoria de serviço público,
porque apresentam traços específicos imperiosos para a vida nacional ou
para a vida local. ~ preciso que o serviço funcione a todo custo (44).

A continuidade é um dos caracteres essenciais do serviço público (45),
mas deve ser entendida em seus justos termos, de maneira razoável. Não
significa que todos os serviços públicos devam funcionar de maneira per-

(43) Loma ROLLAND. précis, ~ ed., 1947, pp. 244-245 "Toda pessoa pública tem
um fim, um fim social, um objeto, um interesse público ou interesses pÚblicos para
satisfazer, que lhe é ou que lhe são próprios, distintos dos interesses privados e
dos Interesses perseguidos pOr outras pessoas públicas" (JACQUES DEMBOOR,
Droit AdministraHI, 1970. p. 64).

(44) VEDEL, Droit Administratil, 4~ ed., 1968. pp. 686-687.

(45) DOGUlT, Traité de Droit Conlltitutionnel, 31io 00., 1927-1930, v. n, p. 61.
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manente, porque muitos deles são, por natureza, intermitentes, como, por
exemplo, o serviço público eleitoral, o serviço das comissões de bolsas
de estudo, mas significa que o serviço deve funcionar regularmente, isto é,
de acordo com sua natureza e conforme o que prescrevem os estatutos que
os organizam ("~).

A continuidade relaciona-se de maneira direta com a necessidade cole
tiva e, pois, não pode ser considerada em abstrato ('7): a continuidade ou
não continuidade depende da natureza da necessidade pública. Há serviços
que são contínuos e regulares, como, por exemplo, o de fornecimento de
energia elétrica, de gás, água. O serviço público de polícia também ..5
contínuo.

Discute-se, em doutrina, se a continuidade é traço do serviço público
diverso da regularidade, ou se ambos Os atributos se assemelham, identifi
cando-se.

De acordo com a concepção nominal etimológica, regularidade é :!

qualidade do que é regular, conforme a regra, ajustado. ou, no caso, que
o serviço público se executa, conforme as disposições gerais e especiais
que o regulam (48). "Para a satisfação regular e contínua de uma categoria
de necessidades de interesse geral", escreve Gaston Jêze, "é preciso que
os agentes apliquem os procedimentos de direito público" (49), porque a
finalidade do serviço público é precisamente a da consecução regular c
contínua das necessidades coletivas.

Se o serviço público funcionasse irregularmente, não se amoldando
a regime técnico-jurídico preestabelecido, as necessidades públicas não se
cumpririam.

Serviço regular, pois, não é o mesmo que serviço contínuo. "Contínuo"
é o serviço que não se interrompe, "regular" é o ajustamento a técnicas
de referência, tomadas como ponto de aferição, a normas e medidas de
ordem interna, a estatutos que prescrevem diretrizes que não podem ser
contrariadas.

A continuidade e regularidade dos serviços públicos ficam a cargo da
Administração direta ou do concessionário. Se o serviço público está afeto

(ü) BUTTOENBACH, Théorie CHnérale dei Jfades de Gestion de8 services p"
blic8 en Belgfque, 1962, p. 'l'1.

(47) VILLEGAS BASAVILBABO, Derec1&o Administrativo, v. m (I' parte), 1951.
p.56.

(48) BIELSA, Princípío8 de Derecho Administrativo, 2~ 00., lM9. p. +4. n 9 16.

(49) GASTON Jl:ZE, Le8 Prlncipes Géntr/lUJ: 4" Droft Admlntltr/ltf/, P 00., 1925
1926, v. n, p. 2.

40 R. Inf. 1.,111. BnII.llia o. 25 n. 97 ;an./lIIOr. 1988



aos agentes públicos do Estado - Administração direta -, é ilegal a
interrupção da gestão do serviço. salvo se intervier a força maior (60). A
interrupção do serviço público pode erigir·se em culpa que envolva a res
ponsabilidade administrativa. Por isso, é vedado ao diretor do Departa
mento dos Correios e Telégrafos decidir que em tal dia da semana não
se distribuirão cartas e telegramas.

Quando o serviço público é concedido, a gestão, a cargo do conces
sionário, também deverá ser ininterrupta, assegurando-se a todo custo a
continuidade e a regularidade dos serviços. mesmo com prejuízos da pessoa
jurídica privada, incumbida de geri-los. B verdade. como veremos, que a
teoria da imprevisão protege o concessionário, cobrindo-o de parte dos
prejuízos sofridos.

Todos os autores estão de acordo com a existência desta nota específica
dos serviços públicos. A doutrina e a jurisprudência em geral e, parti
cularmente, a colocação dos pubJicistas franceses e do Conselho de Estado
consideram o atributo continuidade como de importância capital (Gl).

A necessidade coletiva é fator determinante da continuidade do serviço
público. isto é, o ponto referencial para saber se o funcionamento é ou não
intermitente.

O que o poder público deve garantir, na realidade. é a não inter
rupção do serviço, ou, o que dá na mesma, sua suspensão, seja o serviço
continuo (serviço de polícia ou de fornecimento de energia elétrica), seja
intermitente (serviço de combate ao fogo, serviço eleitoral).

(50) GEOROES VEDEL, Droit Admfntstratif. ~ ed., 1968, pp. 686-687.

(51) VILLEGAS BASAVILBASO, Derecho Aãmintstratlvo. v. m (1. parte), 1951,
p. 61. A regra da exceptio 11.011. adlmpleti contraetus. de recepção nio discutida
no campO do direito civil, é repelida no campO do direito adm1n1strativo, em razão
do principio da continuidade do serviço püblico. Se o serviço pÜblico, razAo de ser
do direito administrativo, é interrompido, toda a coletividade sofre os efeitos dessa.
descontinuidade, surgindo, em conseqüência, Vá.r1as perturbações que repercutem,
inc]ll8ive. sobre a segurança do Estado. Urge, pois, assegurar aos serviços públicos
o mais perfeito funcionamento sem a mais leve solução de continuidade. Tais
desideratos precisam ser levados em conta, quando se analisa o contrato adminis
trativo sob qualquer dos seus aspectos, evidenciando tal anáJ1se o regime jurldico
singular a que o acordo da Admin1straçAo com o particular se acha submetido.
Quando a Adminlstraçli.o celebra contratos administrativos, pode acontecer que,
por qualquer motivo, se torne inadimplente. Nesse caso, o particular contratante
tem o direito de opor-lhe a exceptl.o non adimpletl contractua, deixando de exe
cutar a obrigação as.sumida, diante de tal Inadimplência administrativa e, nesse
caso, dando margem à interrupção do serviço pl1blico? Caberla, no caso, a apli
cação do que preceitua o direito comum? Encontraria receptividade, no campo do
direito administrativo, aquela regra clássica e tradicional no âmbito do direito
privado? A resposta é uma só: o direito admtn1strattvo repele a regra da exceç6t>
do contrato não cumprido, em virtude do principio ela continuidade 40 8erviço
público (Cf. Revista de Direito Admintstratfvo, 49:221 a 223). Ver ainda nosso
artigo A "exceptl.o 11.00 adimpleti contractus", 11.08 contratos administraHvo8. em
ROA,82:33-38.
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Em suma, o funcionamento c a prestação dos serviços públicos não
podem ser suspensos e, sob tal aspecto, as decisões da autoridade admi
nistrativa têm força executória (112).

Há serviços que, pela própria natureza de que se revestem, jamais
podem ser interrompidos. Devem ser contínuos, ininterruptos. Constituem
a própria razão de ser do Estado. Interrompidos, impedem que o Estado
atinja os fins que tem em mira.

As denominadas atividades jurídicas do Estado sob pena da própria
falência da entidade estatal estão sujeitas ao princípio da continuidade.

A tutela do direito, a aplicação da lei ao caso concreto, a defesa do
Estado interna e internamente, a saber, respectivamente, os serviços legis
lativos, judiciários e de polícia, são contínuos, ininterruptos.

Daí, o cuidado que a Administração demonstra na marcha desses
serviços, criando os institutos da suplência, da delegação e da substituição,
para que os órgãos encarregados de geri-los funcionem de maneira contínua.
Por outro lado, é patente o rigor com que o Poder público pune os agentes
públicos que concorrem para a interrupção dos serviços do Estado.

Sob a forma de proposição mandamental, o princípio setorial da conti
nuidade assim se expressa: "O serviço público não pode ser interrompido,
por iniciativa do agente público, a não ser em casos especialíssimos, pres
critos em lei."

11 . Igualdade

Embora, por um lado, todos os indivíduos se encontrem desnivelados,
quando comparados com a Administração, cercada de uma série de privilé
gios e prerrogativas, que a favorecem de maneira especial nas relações jurí
dico-administrativas, por outro lado o cidadão se acha em absoluto pé de
igualdade diante de outros cidadãos, quando exige alguma prestação do
Estado.

Preenchendo a série de requisitos prescritos, o cidadão investe-se no
direito subjetivo público de exigir, tanto quanto qualquer outro cidadão, o
que as leis e os regulamentos oferecem ao público administrado, seguindo o
que preceitua o princípio ou regra da igualdade, de geral aplicação no âm
bito dos serviços públicos.

Trata-se da aplicação, no setor do serviço público, dos princípios gerais
estabelecidos, na França, pela Declaração dos direitos do homem e do cida
dão. promulgada pela AS%embléia Nacional, em 5 de setembro de 1191.

(52) VILLEOAB BABAVILBASO, Dsrecho A4mmiltTaUtlo, v. m (1' parte), 1951,
p. 63.
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Até a Revolução Francesa, pertencer à classe dos nobres era requisito
fundamental para o desempenho de cargos públicos ou para o recebimento
de benefícios outorgados pelo Estado. Em nossa época, o requisito da no
breza só perdura nos países monárquicos, quase que exclusivamente para a
sucessão ao trono. Ter pertencido à família que reinou durante o regime
monárquico costuma ser causa de exc1usâo para o exercício de funções pú
blicas sob outro sistema de governo, como o republicano-democrática. Do
mesmo modo, a posse de bens era requisito que teve importância, no pas
sado, exigindo-se certa riqueza não s6 para ocupar cargos públicos, como
também para exercer o direito de sufrágio (5S).

o direito público de nossa época excluiu o requisito de professar deter
minada religião para aspirar a cargos públicos. Países que têm religião oficial
puderam exigir tal requisito. t inquestionável que os Estados que tenham
religião oficial possam exigir para as funções eclesiásticas funcionários dessa
religião.

Professar determinada religião passou a ser causa da exclusão, em certos
casos de aspirmJtes a cargos do ensino primário e secundário. quando a Or
r,anização era leiga, pois se acredita que os deveres da religião, que se pro
fessa, impedem o desempenho, com toda isenção, das funções do cargo (64).

"Todos os indivíduos que reúnem determinadas condições. estabeleci
das de maneira geral e impessoal pela lei orgânica do serviço (lei, regula
menh instruções gerais), têm o poder jurídico de exigir a prestação que é
o objeto do serviço público. Trata-se do princípio da igualdade dos indiví
duos diante dos serviços públicos" (05).

o prinCÍpio da igualdade é a aplicação, no plano do serviço público,
dos principios estabelecidos pela Declaração dos direitos do homem para
todos os cidadãos, como pretendendo participar das atividades exercidas pelo
Estado, como também regulando a situação do usuário beneficiário do ser·
viço público.

A primeira hipótese ocorre, principalmente, quando o administrado
pretende. por meio do concurso, ingressar nos quadros de agentes do Estado;
['! segunda hipótese verifica-se quando o administrado pretende, por meio
da licitação púb1ica, ser escolhido corno o que fornecerá o melhor serviço
ao Estado.

(53) RUIZ y GóMEZ, Principios Generales de Derecho Administrativo, 1935, pp.
122-123.

r54) GASTON J:il:ZE, Princípios Genera~ de Derecho Adminl8tratioo, 1949, v. m,
p. 24.

(55) CHARLES DEBBASCH, Droit Administratlj, 1968, p. 166, e DUEZ e DEBEYRE,
Traité de Droit Administratij, 1952, p. 559.
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Em várias situações, ainda, prevalece o princípio da igualdade diante
da Administração, como, por exemplo, nas hipóteses em que o administrado
pretenrle a outorga de alguma vantagem atribuída pelo Estado a quem
preencher os requisitos prescritos em lei ou regulamento (candidato que
pretenda matrícula em escola, enfenno que pretenda entrada em hospital,
indivíduo ou empresa que pretenda a utilização privativa de bem público,
flagelados que pretendem estabelecer-se em terras do patrimônio público).

o princípio setorial da igualdade do administrado diante dos serviços
públicos sob a forma de proposição mandamental pode ser assim expresso:
<lOs administrados que preenchem os requisitos prescritos nas leis e regu
lamentos têm o direito subjetivo público de exigir o mesmo tratamento por
parte do Estado" (36).

12, Presunção da verdade

Os atos. informações, pareceres, certificados, vistos, atestados e relató
rios da Administração trazem em si a presunção da verdade.

"O ato administrativo foi durante muito tempo considerado como au
têntico, ou seja, como merecedor de fé. enquanto não for argüido de falso,
no que diz respeito à data e ao conteúdo" (1;7).

Supõe-se, até prova em contrário. que o atestado fomecido por departa.
mentos da Administração é autêntico, na forma e no conteúdo.

Ao mesmo tempo. quer os meros atos da Administração, operações ma·
teriais, quer os atos administrativos, propriamente ditos, gerais ou especiais,
trazem, em si, também a presunção da legitimidade ou da legalidade.

"O particular, devendo fazer cumprir, coativamente, o ato jurídico,
deve demonstrar-lhe a legitimidade, Para isso precisa de ato preventivo do
juiz, que ateste e declare a legitimidade da pretensão. O ato administrativo.

(!16) DUEZ e DEBEYRE, Traité ae DrOit Administr4tij, 1952. p. 559, LAUBA.Dl:RE,
com grande precisão. escreve: "Citar-se-lo os d11'erentes aspectos do princípio da
igualdade dos cidadãos: igualdade dJante da lei, igUaldade diante do imposto. igual
dada. diante dO& r,eniÇOS públicos, igualdade diante das tarttas. 19Ua1dade dJ&nte
dos encargos públicos, igUaldade para o aees&O ia funç6e& pUblicas, .IgUaldade no
USO do ÓOIDÚlio público" (LAUBAD'!:RE, Traité elémentaire de DToit A4mm!stro.
tiJ. 3. ed., 1963. V. I, pp. 199-.200>. JACQUES DEMBOUR escreve: ''Não pode haver
prtvllégio no que d1z: respeIto aos encargoe e vantagens que resultam. do lunela
namento de um serviço púbUCO: 19ualdade dl&Dte dos empregos põ.bl1cos; igUaldade
diante dos JU1zes; igualdade diante dos 1IDpost;os. NAo há ruptura de igUaldade
senAo quando e. Admtn1stnçAo apUca regbne diferente a pe88(l&Il que se acham
na mesma situaçAo objetiva e Jmpessoal" wroit AcImtntstrati/, 1970, p. 88).

(57) WALINE. Droit Admtni3tTtJtiJ, 9' ed., p. 548.
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ao contrário, presume-se legítimo e, pois, tal ação declarativa é dispensada.
Tratando-se de presunção relativa, admite-se prova em contrário, mas a for
mação de tal prova não pode retardar a execução do ato e influi apenas sobre
os efeitos de tal execução e sobre a obrigação da Administração de indenizar
o dano e de reparar, se possível, a ilegitimidade" (118).

"Diz-se comumente", acentua ALESSIO, "que os atos administrativos
são assistidos por uma presunção de legitimidade, isto é, de validade" (r.~).

"Os atos administrativos, emanados de qualquer dos órgãos do Estado,
são assistidos por uma presunção de legitimidade. Por isso se costuma dizer
que os atos administrativos determinam situação aparente de direito em
favor de terceiros de boa fé que tenham fundado sobre tal presunção os seus
direitos" {60).

Costuma-se, mesmo, em direito administrativo, falar em autoridade da
coisa decidida (~1), que fundamenta as ações administrativas contra o parti·
cular, porque os atos administrativos se presumem conforme o direito, visto
traduzirem a vontade do Estado, imantado para o interesse público.

A idoneidade jurídica do ato administrativo de ser exigível deflui da
presunção da verdade, que apresenta, salvo prova em contrário, com refe
rência a terceiros, órgãos da Administração ou particular, sem necessidade do
Juizo probatório preventivo da sua validade (62).

o ato administrativo presume-se legítimo - presunção de legitimidade
-, ou seja, conforme o direito, até que não intervenha outro ato adminis
trativo que o declare ilegítimo (68), ou até que qualquer administrado, fun
cionário ou não, consiga, pelos meios competentes, demonstrar-lhe a ilegiti.
midade.

Como conseqüência da aplicação do princípio da presunção da verdade
ou da veracidade, todos os atos da Administração, jurídicos ou não jurídi
cos, isto é, fatos administrativos ou atos administrativos, fazem fé pública,
até prova em contrário. A Administração não mente, não informa errada-

(68) ZANOBINI, Corso di Diritto AmminiBtratívo, 6~ ed., 1950, v. I, p. 286.

(59) ALESSIO, IstituziMti di Dtritto AmmtntstraU1;o ltali4no, 4~ ed., 1949, v. n,
p.216.

(60) RANELLETTI, Teoria degCi Atti Ammfnistrattvi Specúl.li, 7~ ed., 1945, p. 127.

(61) GEORQES VEDEL, Droit Adminf8tratif, 7" ed.. 1968, P. 181.

(62) O. A.. BANDEIRA DE MELO, l'r'tnctpica Ger418 rJs Direito Administrativo,
1969, p. 542.

(63) LANDI e POTENZA, Manuale àf Diritto Ammmlstrativo, 2" 00., 1968, p. 252,
e ALDO :BOZZI, I3Utuzionf di Dfritto Pubblico, 2' ecl, 1966, p. 320.
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menlc. não induz ao erro. A boa fé caracteriza os atestados. vistos e certifica
dos fornecidos pelos agentes do Poder Público.

Como conseqüência da aplicaçáo do princípio da legitimidade, todos os
atos admitlistratÍvos são conforme o direito. A Administração. ao editar o
alo administrativo, não comete erros técnicos, observando com rigor todos
os preceitos que lhe regulam a entrada no mundo jurídico.

Veracidade não se identífica com legitimidade. O ato pode ser verda
deiro e ilegítimo. isto é. com dados materiais corretos e em desacordo com
o texto legal. Ao contrário, pode ocorrer a edição de ato formalmente legíti
mo, mas com dados materiais que não correspondam à realidade (erro de
data, de peso, de medida).

A quem cabe apontar a ilegitimidade ou ilegalidade do ato adminis
trativo?

À própria Administração ou ao administrado. "Como, porém, o admi
nistrado se acha, por força das circunstâncias, na posição de autor, pois foi
quem pediu ao juiz o reconhecimento da ilegalidade cometida pela Adminis
tração, o adágio clássico do processo - actori incumbit probatio - tem in
teira aplicação, na espécie. Deve o autor fazer prova da decisão administra
tiva que é ilegal. Por esse fato, precisamente, é que o autor se situa em
certa posição de inferioridade" (64).

Com efeito, toda a doutrina está de acordo em que "o deslocamento do
ônus da prova, relativamente à legitimidade ou ilegitimidade do ato admi·
nistrativo. no sentido de que não é a Administração que é obrigada a demons
trar a legitimidade antes de proceder à execução do ato, mas ao destinatário
do ato é que incumbe o encargo de alegar e de provar a ilegitimidade, dando
início a expresso juízo de impugnação. Nisto consiste a denominada presun
çào de legitimidade do ato administrativo, presunção iuris tantum, geral
mente, ou seja. que pode ser destruída por prova em contrário" (6!'i).

Sob a forma de proposição, o princípio da presunção da verdade e da
legitimidade do ato administrativo pode ser expresso do seguinte modo: "Os
atos administrativos trazem em si a presunção da veracidade e da legitimi
dade, sendo, país, verdadeiros e legítimos até prova em contrário, cabendo o
onus probandi a quem contestar-lhe tais atributos."

13 . Indisponibilidade

O interesse particular é disponível, sendo infonnado pela vontade hu
mana, ao passo que o interesse público é indisponível, porque informado
pela idéia de fim.

(64) WALINE. Droit Adminütrafff, 9'- 00.., 1963, p. 18.
(1Ri) RENATO ALE88I, 8btema 13tftwrionGle del Dfrftto AmmmiBtratfoo. 1953,
p. 181.
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No direito privado, prevalece a vontade, no direito administrativo a
finalidade (66).

"A atividade administrativa obedece, cogentemente, a uma finalidade, à
qual o agente é obrigado a adscrever-se, quaisquer que sejam as suas incli
nações pessoais; e essa finalidade domina e governa a atividade administra
tiva, imediatamente, a ponto de assinalar-se, em vulgar, a boa administração
pela impessoalidade, ou seja, pela ausência de subjetividade" (67),

À relação jurídica que se estrutura ao influxo de uma finalidade cogente
dá-se o nome de relação de administração. Esta domina e paralisa a de di·
reito subjetivo eIs).

Os direitos subjetivos privados nada mais são do que a tradução do
poder de vontade tutelado pela ordem jurídica.

Do dono do imóvel depende, exclusivamente, no direito privado, ven·
dê-lo ou não, decidindo-se a operação da compra e venda pela vontade das
partes.

A disponibilídade impera no campo do direito privado, vísto que está
subordinada à voJuntas do dominus. E a disponibilidade do interesse parti
cular.

A indisponibilidade predomina no campo do direito público, porque
está vinculada à idéia de fim. t: a indisponibilidade do interesse público.

Tratando do instituto da renúncia, ou indisponibilidade, ressa[ta ZA
NOBINI, que, "de regra, a Administração não pode renundar aos d.ireitos,
mas, em casos particulares, isso é admissível expressamente pela lei, como
em matéria de tributos, de sanções pecuniárias e somas devidas a título de
ressarcimento. Quando isso ocorre, o ato administrativo, diversamente de
nominado (exoneração, dispensa, renúncia), tem o efeito de desobrigar o
particular devedor de uma obrigação e faz parte, assim, da categoria dos
atos em exame" (69),

(66) ClRNE LIMA, Sistema de Direito Administrativo Brasileiro, 1953, v. I,
p. 26. Tratando do instituto da. renúncia, reSSBlta ZANOBINI que "a Administra
ção não pode renunciar, regra geral, aos seus direitos, mas, em CBSOS partículs.res,
isso é adm.Iss1vel expressa.mente pela lei, como em matéria de tributos, de san
ções pecun.tárJas e somas devidas a titUlo de ressarcimento" (Cora0 di Dirttto Ammi
ntstrativo, 6'!' ed., 1950, v. I, p. 213).

(67) CIRNE LIMA, Sf3tema de Direito Admtni8tTativo Brasileiro, 1953, v, I, p. 26,
e Principias de Direito .Aãmlni3trativo, 4'" ed., 1964, pp. 51 e 52.

(68) CmNE LIMA, Princlpfo/J de Direito Administrativo, 4'" 00., 1964, p. 53.

(69) Corso di Diritto Amministrativa, 6'" ed., 1950, v. I, p. 213.
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Disponibilidade é a faculdade que assiste ao dominus de alienar os bens
que lhe pertencem, assim que a vontade o aconselhar a tanto. Indisponibili
dade é a impossibilidade de alienação, característica do administrador.

O proprietário dispõe, o administrador administra.

No campo do direito público, domina a idéia de indisponibilidade. O
administrador não tem a proprietas do bem público, n50 tem o direito de
jogar com o interesse público de tal maneira que dele disponha a seu ta·
lante. O interesse público não fica à mercê do agente público, Tem regras
que o restringem. É intangível e indisponível. O administrador não é dono.
E guarda ou fiscal da coisa pública. Sua vontade não conta, As atividades
que pratica são orientadas para um fim.

O interesse público é confiado ao Estado, não a seus 6rgãos e, muito
menos. aos agentes. As pessoas administrativas são instrumento do Poder
Público.

o titular único do interesse público é o Estado, como síntese dos pode
res soberanos. É o Estado ou, no Brasil, o Estado-União, o Estado-Membro,
o Estado-Município. Cada pessoa iurídh-a pública política, na esfera da res
pectiva competência, detém, como algo que lhe é próprio e inerente, o inte
resse público.

O Estado, sim, tem a disposição do interesse público, mediante o pra.
nunciamento legislativo. A Administração, através de seus órgáos, pessoal,
ou mesmo pessoas administrativas instrumentais, como as autarquias, jamais
tem, em si e por si, a titularidade e a administração do interesse público.

Sob a forma de proposição mandamental, o princípio da indisponibili
dade do interesse público assim se expressa: "O interesse público, de que é
titular o Estado. somente pode ser disposto pelo Estado; pessoas outras que
o Estado, bem como os órgãos da Administração, em hipótese alguma, po
derão dispor dos interesses públicos, dos quais têm apenas a guarda."

O princípio setorial da indisponibilidade do interesse público tem inú
meras aplicações no campo do direito administrativo, fundamentando-lhe os
principais institutos. Assim, no tocante ao provimento dos cargos públicos,
no setor disciplinar, no âmbito da dominialidade pública, nos contratos do
Estado, para dar apenas alguns exemplos, está presente o princípio da indis
ponibilidade pública.

O serviço público está afeto ao Estado. por ex.celência, mas, por exce
ção, pode ser disponível, outorgando-se ao particular.

O principio da indisponibilidade rege, entretanto, toda a outorga do
serviço público, graduando-se em escala que vai desde o grau de indisponi
bilidade máxima ou total, passando pelo grau da indisponibilidade média,
até atingir o grau da mínima indisponibilidade. A regra. porém, é a indispo-
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nibiüdade porque, ao outorgar o serviço público, o Estado agirá sempre in·
tuitus personae.

Há serviços públicos que o Estado executa por si próprio, de modo
direto, porque são privativos e indelegáveis, como por exemplo, os atinentes
à atividade jurídica, que repele a concorrência da atividade do particular.

A declaração do direito, a manutenção da ordem interna, a defesa do
Estado contra o inimigo externo e a distribuição da Justiça são serviços
públicos que a nenhum particular podem ser outorgados.

No campo da ação social do Estado, também é indispensável a ação do
Poder público sempre que, para isso, seja necessária a coação física sobre
os administrados recalcitrantes como, por exemplo, no campo da saúde
pública.

Houve autores, entretanto, como LeON DUGUlT e GASTON J~ZE,

que defenderam a disponibilidade total dos serviços públicos, inclusive os
de polícia e de justiça, o que motivou a seguinte colocação de PRESUTTI:
"totalmente danoso seria recorrer à gestão, por concessão, nos serviços públi
cos em que eventualmente se tornasse necessário o uso da força contra as
pessoas. e. claro que se recorressem, realmente, a tal sistema, os cidadãos
nada mais teriam feito do que dar, a si mesmos, um senhor" (70).

Logo, os serviços públicos policiais e judiciários são absolutamente in
delegáveis, porque privativos do Estado, sob pena de falência real do pró
prio Poder público. O administrador não pode outorgá·los nunca.

Por outro lado, há serviços públicos que o Estado pode confiar a parti
culares, pessoas físicas ou jurídicas, que os executam em seus nomes, ccr
brando tributos dos usuários.

Mesmo nestes casos, porém, atua o princípio da indisponibilidade do
interesse publico, consubstanciado na série imensa de sujeições que cercam
o poder público para a efetivação da outorga.

Em todos os sistemas jurídicos. Estado e particular são regidos pelas
normas jurídicas específicas que impedem o protecionismo, o favoritismo,
ficando todos os cidadãos nas mesmas condições, quando concorrem para
obter a vantagem outorgada pela Administração.

Sob a forma de corolário do princípio setorial da indisponibilidade do
interesse público, assim se expressa o subprincípio da indisponibilidade do
serviço público: "A Administração não pode dispor dos serviços públicos
afetos à sua atividade jurídica nem daqueles que, no campo da atividade
social, impliquem o uso de força, para concretizar-se."

(70) MARIO MASAGAO, Nature~a Jurídica da. Conces.do de Serviço públÚlO,
1933, pp. 23~24 e notas.
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14 . Poder-dever

A relação jurídico-administrativa desenvolve-se sob a idéia imperativa
de finalidade. O agente administrativo é tutor, curador, guarda, administra
dor da coisa pública, jamais dominus. A indisponibilidade do interesse públi
co está presente em todos os momentos da vida administrativa, impondo ao
agente público o poder-dever em relação ao interesse do Estado.

Poder-dever é toda faculdade imperativa atribuída ao agente públíco,
em decorrência de sua participação na relação jurídico-administrativa.

Se o agente público tem ciência de qualquer irregularidade que possa
perturbar o bom andamento do serviço público, cabe-lhe o poder-dever de
levar o fato ao conhecimento de quem tenha competência para corrigir a
anomalia. Se a competência de aplicar sanções lhe está afeta, tem o poder
dever de aplicá·ias.

Contrariamente do que ocorre no campo do direito privado, em que o
proprietário pode, conforme sua vontade, agir ou não agir, no campo do
direito público, o funcionário, qualquer que seja o grau que ocupe, na escala,
está condicionado, porque interesses superiores do Estado assim o exigem.

Poder-dever é a obrigação entre a potestas, situada na esfera discricio
nária da Administração, e a obrigação, localizada no campo ético-jurídico.

Se o administrado tem direito a que sua pretensão seja atendida, a
autoridade tem o poder-dever de outorgar-lhe a vantagem solicitada, como
ocorre com os atos administrativos vinculados ou predeterminados, que não
dependem da vontade do editor do ato, porque são impelidos para o mundo
jurídico, sempre que o interessado cumpre os requisitos prescritos em lei.

Se, porém, a pretensão envolve interesses, a autoridade tem o poder,
mas não o dever jurídico, de editar o ato, como ocorre com os a/os adminis
trativos discricionários, que ficam na dependência da vontade do editor do
ato que, segundo critérios que consultam a conveniência e oportunidade do
Estado, pode pronunciar-se ou não, sem mesmo ter a obrigação de motivar
o pronunciamento.

S6 o administrador é juiz da oportunidade e da conveniência da me
dida a ser tomada. Nesse campo, o Poder Judiciário está proibido de in
tervir.

Indisponibilidade da prática do ato pela autoridade competente impõe.
se toda vez que estejam em jogo direitos subjetivos públicos do adminis
trado. Estando a possibilidade da edição do ato na esfera de competência
do agente público (poder), cumpre indagar se ambos os elementos, poder e
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dever, estão presentes, caso em que se configura a indisponibilidade da de
cisão. O administrador não tem alternativa. Editará, inevitavelmente, o ato.

O poder-dever é informado pelo princípio da supremacia do interesse
público. O interesse público está acima da vontade pessoal do adITÚnistra
dor, apresentando-se·lhe sob aspecto impositivo.

Sob a forma de sentença mandamental, o princípio informativo seto-.
riaI do poder-dever do administrador assim se expressa: ..Os órgãos das
pessoas jurídicas públicas, em determinadas condições, têm o poder-dever
de tomar providências, editando atos, sempre que estejam em jogo interes
ses públicos ou direitos subjetivos públicos dos administrados."

15. Restritividade

o cidadão tem, por assim dizer, ilimitada liberdade, consubstanciada
no princípio constitucional de que "ninguém pode ser obrigado a fazer ou
deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei", ao passo que o fun
cionário público tem liberdade de agir muito mais restrita, podendo fazer
apenas o que a norma jurídica permite de maneira expressa.

Sob a forma de proposição mandamental, o princípio da restritividade
pode ser expresso do seguinte modo: "O agente público pode fazer apenas
o que a norma jurídica o autoriza de modo expresso, aO passo que o cidadão
comum pode fazer tudo aquílo que não seja proibido pela leio"

16. Conclusões

As considerações acima permitem inferir que 05 prmclpws espec1als
do direito administrativo existem, se bem que não tenham sido estudados
de maneira global pelos autores; constituem bloco harmônico de proposi
ções interligadas, o que permite apreciá·los em linha horizontal e em linha
vertical, bem como a estruturação dos institutos e o traçado de seu regime
jurídico dentro de sistemática típica do direito público.

No campo do direito administrativo das pessoas, das coisas, dos atos,
dos contratos, somente a principio/agia ou canônica apropriada é que per
mitirá o entendimento dos institutos, em cada um desses capítulos, sob ân
gulo distinto do instituto paralelo do direito privado e. se a política gover
namental-administrativa, em dado momento, impõe a opção por um instru
mento do direito público, o regime jurídico adequado é o do direito admi·
nistrativo.

Impossível o traçado do regime turídico de direito público, desvincula
do da fundamentação principio16gica, porque os princípios constituem os
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pilares sobre os quais se estruturam todos os institutos jurídicos. Ora, ins
titutos do direito público têm configuração toda especial, que não se con·
funde com a paralela do direito privado.

Por fim, nova e moderna metodologia poderia ser proposta para a
exposição didático-científica do direito administrativo p<?is, ao invés do
processo linear ou mural, que alinha sucessivamente os institutos de nOSsa
disciplina, sugerimos que a matéria receba outro tratamento, dispondo-se
os institutos "especialm~nte", gravitando em tomo do respectivo "cânone"
ou "proposição mandamental" e, para dar um só exemplo, a suplência, a
delegação, a substituição, a vedação da greve no serviço público, seriam dis
postos em volta do princípio da continuidade, que fundamenta a ininterrup
tibilidade dos serviços públicos.
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